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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
     
      O Consórcio Intermunicipal de Saúde/AMUNPAR, através de 
sua Diretoria Executiva, devidamente representada pelo seu Presidente, Sr. Laércio de Freitas, 
em consonância com o estabelecido pelo Estatuto Social do Cis/Amunpar, no uso de suas 
atribuições legais, CONVOCA o novo Conselho Diretor composto pelos prefeitos eleitos no 
último dia 15 de novembro, para participação no processo de eleição para Diretoria 
Executiva, Conselho Fiscal Titular e Conselho Fiscal Suplente, gestão 2021/2022, em 
consonância na Assembleia Geral que será realizada no dia 18 de dezembro de 2020, (sexta-
feira, às 8:30 hrs), em primeira convocação e as 9:00 hrs em segunda convocação, com 50% 
(cinquenta por cento) mais um dos associados com direito voto. 
   Entretanto, não sendo atingido o quorum para a eleição, o Presidente dará um 
prazo de mais meia hora e realizará a eleição com qualquer número de associados com direito 
a voto (art. 44,45 Estatuto Social). 
   Assim, nos termos do artigo 51, § 1º do Estatuto Social do Cis/Amunpar 
estabelece: Somente terão direito a voto, associados quites com as obrigações pecuniárias 
com o Consórcio, até o prazo estipulado no Parágrafo Segundo, artigo 50. Não será admitido 
o voto por correspondência, nem mediante procuração. 
   A Assembléia acontecerá no auditório do CRE-Centro Regional de 
Especialidades de Paranavaí, sito na rua Rio Grande do Sul, 2.335, centro, a fim de cumprir  a 
seguinte pauta: 

 Eleição da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal para o biênio 2021-2022. 
   As chapas deverão ser registradas  na sede administrativa do Consórcio, sito na 
Rua Marechal Cândido Rondon, nº 645, no período de 18 de novembro a 28 de novembro do 
corrente ano, em horário comercial,  através de requerimento apresentado em duas vias, 
assinado por todos os candidatos, contendo qualificação com os cargos que postulam (nome, 
CPF e RG) e endereço completo, com os cargos que postulam, conforme art. 47, Parágrafo 
Primeiro do Estatuto Social do Cis/Amunpar. 
 
   Paranavaí/Pr, 10 de novembro de 2020. 
 

LAÉRCIO DE FREITAS 
  Presidente do CIS/AMUNPAR   

 
 
 
 
 

SINDICATO RURAL DE LOANDA 
EDITAL DE RESULTADO DE ELEIÇÃO 

 
Em eleição realizada no dia 12/11/2020, este Sindicato Rural, em conformidade com o artigo 532 – 
Parágrafo 2o da CLT e com o estatuto desta entidade, elegeu a chapa abaixo descrita, a qual dirigirá o 
Sindicato no período de 12/01/2021 a 11/01/2024. 
 

NOME DA CHAPA: CHAPA ÚNICA 
Cargo Nome do Candidato 
Presidente AULO KOICHI SATO 
Vice-presidente PASCOAL PILOTTI 
Secretário MARCIA KAID BAZZO  
Tesoureiro IOCHICO MITANI 
Suplente de diretoria MARCELO VICENTE RODRIGUES  
Suplente de diretoria JOÃO ANTONIO CRAVOS NUNES LOPES 
Suplente de diretoria PAULO RENATO FERREIRA SCHOLZ 
Suplente de diretoria APARECIDO ONILSON BARONCELI 
Conselho Fiscal APARECIDO JOSÉ DIAS  

ANISIO GENTINI 
VANDERLEI JOÃO SANTILI 

Suplentes de Conselho Fiscal ROSA EMIKO IWAMOTO MIYOSHI 
Delegado representante AULO KOICHI SATO 
Suplentes de delegado 
representante MARCIA KAID BAZZO 

 
A contar da data da presente publicação fica aberto o prazo de 15 (quinze) dias para interposição de 
recurso. 

 
Loanda – Paraná, 13 de Novembro 2020. 

 
_______________________________________ 

AULO KOICHI SATO 
Presidente do Sindicato Rural de Loanda - Paraná 
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A contar da data da presente publicação fica aberto o prazo de 15 (quinze) dias para interposição de 
recurso. 

 
Loanda – Paraná, 13 de Novembro 2020. 

 
_______________________________________ 

AULO KOICHI SATO 
Presidente do Sindicato Rural de Loanda - Paraná 

COMARCA DE PARANAVAÍ. 2ª VARA CÍVEL DE PARANAVAÍ – PROJUDI. EDITAL DE 
CITAÇÃO / PRAZO: 20 DIAS. Processo: 0011934-78.2013.8.16.0130. Classe Processual: 
Execução de Título Extrajudicial. Assunto Principal: Cédula de Crédito Bancário. Valor da 
Causa: R$12.450,99. Exequente(s): BANCO BRADESCO S/A (CPF/CNPJ: 60.746.948/0001-
12)AV. CIDADE DE DEUS, S/N PREDIO PRATA 2º ANDAR - Vila Yara - OSASCO/SP - CEP: 
06.029-900. Executado(s): JULIANO PEDROSA SANCHES (CPF/CNPJ: 016.930.359-44)Rua 
Industrial Antonio Fachin, 1355 - PARANAVAÍ/PR. MARCELO PEDROSA SANCHES & CIA. 
LTDA ME (CPF/CNPJ: 13.901.304/0001-71)Rua Manoel Ribas, 656 - PARANAVAÍ/PR. FICA 
pelo presente edital CITADO o (s) executado (s) JULIANO PEDROSA SANCHES (CPF/CNPJ: 
016.930.359-44), o qual encontra-se em lugar incerto e não sabido, para que paguem, no prazo 
legal de 03 (três) dias, a quantia de R$ R$12.450,99, acrescida de custas e honorários 
advocatícios em favor do procurador do credor na razão de 10% sobre o valor total da dívida 
(valor este reduzido a metade em caso de pagamento no prazo de 03 dias, contados da 
citação). No mesmo prazo, poderá indicar bens de sua propriedade, disponíveis para penhora, 
mediante indicação do valor atualizado e acompanhado de prova da propriedade e certidão 
atualizada de ônus (CPC, artigo 652). Poderá o executado opor embargos à execução no 
prazo de 15 dias, contados da juntada do mandado de citação, independentemente de 
penhora. Poderá no prazo de 15 dias, reconhecer o crédito apresentado pelo credor e 
promover em 24 (vinte e quatro) horas o depósito de 30% (trinta por cento) do valor total, 
inclusive custas e honorários de advogado, e o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, 
acrescidas de correção monetária pelo INPC e juros de 1% (um por cento) ao mês (CPC, artigo 
745-A). Terminado o prazo de 03 dias sem pagamento o Oficial procederá à penhora de bens 
do devedor e sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma 
oportunidade, o executado (CPC, artigo 652,§1º.), ficando advertido de que será nomeado 
Curador Especial em caso de revelia (art. 257 do NCPC), referente a AÇÃO DE EXECUÇÃO 
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, autuada sob o número 0011934-78.2013.8.16.0130, que tramita 
na 2.ºVara Cível de Paranavaí, sito a Avenida Paraná, 1422, Edifício do Fórum, movido por 
BANCO BRADESCO S/A (CPF/CNPJ: 60.746.948/0001-12), conforme despacho proferido: “1) 
Citem-se os devedores para, no prazo de vinte e quatro (24) horas, pagarem ou nomearem 
bens a penhora, nos termos do artigo 652 do CPC. 2) Para a hipotese de pronto pagamento ou 
não propositura dos embargos, arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) 
sobre o valor do débito. 3) Concedo os benefícios do art. 172, § 2º, do CPC. 4) Expeça-se 
mandado de citação. Intimem-se”. Paranavaí, 26 de fevereiro de 2014. (a), Camila Maria da 
Luz Kaestner, Juíza de Direito. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Paranavaí. Estado 
do Paraná, aos 29 de julho de 2020. ADROALDO BELLANDA. Por determinação da Portaria 
04/2019. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2567/2020  
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 100/2020 

EXCLUSIVO MPE 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

Laércio de Freitas, Prefeito do Município, torna público a homologação e adjudicação do 

procedimento licitatório em epigrafe, a empresa CARVALHO & CARVALHO DECORAÇÕES E 

EVENTOS LTDA inscrito no CNPJ Nº 31.561.462/0001-01 no valor total do lote vencido de R$ 

41.978,67 (quarenta e um mil, novecentos e setenta e oito reais e sessenta e sete centavos), cujo objeto 

é contratação de empresa especializada para locação/fornecimento de enfeites natalinos. 

 

Paraíso do Norte, 12 de novembro de 2020. 
 
 
 

Laércio de Freitas 
Prefeito do Município 
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Laércio de Freitas 
Prefeito do Município 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 00.940.138/0001-70 
Palácio Legislativo Vereador Saturnino Francisco de Freitas 

Rua Dona Severiana Cândida, 163 – Centro - Paraíso do Norte, PR 
CEP: 87780-000 – Cx. P. 61 – Telefone: (44) 3431-1231 

 

 
PORTARIA N.º 029, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2020 

 
Súmula: PRORROGA OS EFEITOS DA DEMAIS 
ALTERAÇÕES POSTERIORES DA PORTARIA N.° 07, 
DE 17 DE MARÇO DE 2020, AS QUAIS CONTINUAM 
NECESSÁRIAS PARA O ENFRENTAMENTO DO 
AVANÇO DO NOVO CORONAVÍRUS. 

 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Paraíso do Norte, no uso das atribuições legais 

que lhe são conferidas através do Regimento Interno, artigos 24, incisos I e II, art. 74, III, “a”, 
sendo de sua competência dirigir os serviços da Casa e tomar as providências necessárias à 
regularidade dos trabalhos legislativos, e considerando que neste momento excepcional, o 
primordial a fazer é lutar, com todos os esforços, para que vidas sejam preservadas, o que passa 
inevitavelmente pela necessidade da adoção pelas autoridades públicas de medidas restritivas à 
circulação de pessoas, dispõe: 

 
Art. 1º Como medida necessária ao eficaz enfrentamento da disseminação do novo 

coronavírus, o período de suspensão previsto no art. 5°, da Portaria 07, alterado posteriormente 
pela Portaria 08, de 23 de março de 2020 (art. 2º), Portaria 09, de 06 de abril de 2020 (art. 1º), 
Portaria 10, de 20 de abril de 2020, Portaria 11, de 04 de maio de 2020 (art. 1º), Portaria 12, de 18 
de maio de 2020 (art. 1º), Portaria 13, de 01 de junho de 2020 (art. 1º), Portaria 14, de 15 de junho 
de 2020 (art. 1º), Portaria 15, de 29 de junho de 2020, Portaria 17, de 13 julho de 2020, Portaria 
18, de 27 de julho de 2020, Portaria 19, de 10 de agosto de 2020, Portaria 20, de 24 de agosto de 
2020, Portaria 21 de 10 de setembro de 2020, Portaria 22 de 21 de setembro de 2020, Portaria 23 
de 05 de outubro de 2020, Portaria 24 de 19 de outubro de 2020, e Portaria 26 de 30 de outubro de 
2020, acrescido das decisões e efeitos pelas práticas adotadas por este Poder fica prorrogado até o 
dia 30 de novembro de 2020.  

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

     Paraíso do Norte-Paraná, em 16 de novembro de 2020. 
 
 

João Paulo Carderelli 
Presidente 

 
 

Walisson Fernando Marinelo 
Vice-Presidente 

 
 

Igor TulerForlani 
1º Secretário 

 
 

Waldeir Fernandes Moreira 
2º Secretário 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 87/2020 – REGISTRO DE PREÇOS 
 

O Município de Rondon torna público que fará realizar no dia 30 de novembro de 2020, às 
08:30 horas em sua sede, situada à Avenida Brasil, 1500, licitação na modalidade Pregão nº 
87/2020 - RP, do tipo “Menor Preço Unitário Por Item”, na forma presencial. Objeto: Registro 
de preços para eventual aquisição de 35.000 litros de combustível etanol para 
abastecimento de veículos pertencentes às diversas Secretarias da Administração 
Municipal, cujo fornecimento deverá ser feito no posto de combustível, com sede num raio 
de no máximo 3km do perímetro urbano do Município, cujas especificações estão descritas 
na Planilha Orçamentária – Anexo I-A do Termo de Referência do Edital. Valor Máximo: 
R$3,25 / litro. Informações complementares e o Edital completo poderão ser obtidos no site: 
www.rondon.pr.gov.br no link Licitações, bem como na Av. Brasil, 1.500, no horário das 8:00 
às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, Fone/Fax (44) 3672-1122 - Departamento de 
Licitações e Compras. E-mail: licita@rondon.pr.gov.br. 
 
Rondon – Pr., 16 de novembro de 2020. 
 

FERNANDO CÉSAR ZAMPRONE 
Pregoeiro 

                      EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA     
COOPERANDA – COOPERATIVA DE TRABALHO DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS 
DE LOANDA. 
 
O presidente do Conselho de Administração da Cooperativa de Trabalho de Catadores de 
Materiais Recicláveis de Loanda – Cooperanda , no uso das atribuições que lhe confere o 
Estatuto Social , convoca os senhores cooperados, em condições de votar, para se reunirem 
em  Assembleia Geral  Ordinária e Extraordinária, a ser realizada no dia 27 de novembro de 
2020, sito na Rod. Pr 487, na cidade de Loanda - Paraná  ás 17:00 horas ( dezessete horas), em 
primeira convocação, com a presença de 2/3  (dois terços) dos cooperados com direito de 
votar em segunda convocação ás 18:00 horas ( dezoito horas) com a presença da metade mais 
um  dos cooperados com direito de votar e em terceira e última convocação ás 19:00 ( 
dezenove horas) com a presença de no mínimo 10 ( dez) cooperados com o direito de votar, 
para deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA: 
 
A)        Em regime de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária 

 
I) Prestação de contas do exercício ano  2017/2019 
II) Eleição do conselho administrativo ano triênio  2020/2023 
III) Eleição do conselho fiscal ano triênio 2020/2023 
 
Loanda- Pr, 16 de novembro  de 2020. 
 

          Juraci Benedito Pereira 
    Presidente  do  Conselho  Administrativo 

 
3º  - TERMO ADITIVO  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 41/2019 
 

Termo Aditivo de Prorrogação de prazo de Execução e vigência  ao Contrato n.º 99/2019, 
contratação de pessoa jurídica para elaboração de projetos de engenharia bem como projetos 
arquitetônicos e projetos complementares no que se faz necessários para elaboração do Parque do 
Lago Xibiu, Pista de Malha, Pórtico no Trevo de Acesso do Município – PR 182 e 02 (dois) mini 
quadras poliesportivas,  originado da Dispensa de Licitação  nº  41/2019, que entre si fazem:- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ,  e, do 
outro lado,  L.E  CANDIDO - ME, Pessoa Jurídica de direito Privado, devidamente inscrita no 
CNPJ nº22.295.320/0001-59, com sede na Av. Manoel Vicente do Carmo, 970, Centro, CEP 
87.565-000, Cafezal do Sul-  PR, neste ato representada pelo Sr. LUIZ EDUARDO CANDIDO,  
portador da Cédula de Identidade nº 145164D CREA/PR e CPF nº 063.225.139-58,   conforme 
previsão contratual,    Solicitação das Secretárias Municipais de Viação e Obras; Agricultura, Meio 
ambiente e Turismo e manifestação favorável da Contratada conforme solicitação, acordam e 
ajustam firmar o presente Termo Aditivo: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 
O prazo de vigência do objeto fica prorrogado até o dia 25 de março de 2021, após 

assinatura do Termo de Contrato. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, nos termos do art. 57 
da lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições estipuladas e não alteradas 

por este instrumento do contrato originário nº 99/2019, datado de 22 de novembro de 2019. 
 

E, por assim estarem ajustadas firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas. 

 
Município de Diamante do Norte – Pr.,  16 de novembro de 2020. 

 
 

DANIEL DOMINGOS PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 
 

L.E  CANDIDO – ME 
CNPJ - 22.295.320/0001-59 

 
 
 

TESTEMUNHAS:-.........................................................     ............................................................. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE  -PR 

CNPJ – 00.604.641/0001-55 
Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax: (044) 429-1319 – CEP 87990-000 

 
 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2020

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE - AMUNPAR

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°4 (5 - Dilatação do Prazo de Vigência) Termo do contrato 

nº.70/2018,  objetivando a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ODONTOLOGIA 

(CIRURGIA BUCO MAXILO FACIAL). decorrente de Pregão n°   27/2018, que entre 

si celebram CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE - AMUNPAR e a IDEC 

SAUDE LTDA  inscrita no CNPJ sob nº. 00.205.480/0001-27. aditivam o contrato 

com término 03/09/2021 As prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas 

de vencimento  respectivas do contrato original  admitindo-se  nova prorrogação nos 

termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, II, da Lei nº. 8.666/93.

PARANAVAI 02 de setembro de 2020.

COORDENAÇÃO

Nair Maria Vichietti Dinis

www.elotech.com.br
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 161/2020 – ID 303 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2249/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 78/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos treze dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte na sede da Prefeitura do Município de Paraíso do Norte, 
sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do Paraná, o Pregoeiro do Município 
Helder Iwai Imada e sua equipe de apoio os senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, Francielle Hirano, Tatiane Ines 
Klauck e Angela Cristina de Aguiar nomeados pela Portaria nº 131/2020, de 01 de outubro de 2020, publicada no Diário 
do Noroeste em 02/10/2020, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações 
aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Presencial nº 78/2020 - Sistema de Registro de Preços para 
aquisição de materiais elétricos, e ato de homologação do Senhor Laércio de Freitas, Prefeito do Município, RESOLVE 
Registrar preços preço para futura e eventuais aquisições de leites, fórmulas infantis, dietas e suplementos alimentares 
especiais para crianças e adultos em tratamento de saúde e/ou portadoras de doenças crônicas, em conformidade com as 
condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de preço para futura e eventuais aquisições de leites, fórmulas infantis, dietas e 
suplementos alimentares especiais para crianças e adultos em tratamento de saúde e/ou portadoras de doenças crônicas, 
conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 78/2020 - Sistema de Registro de 
Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem 
como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela 
estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida Tapejara, 
88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado por Helder Iwai 
Imada, Pregoeiro do Município de Paraíso do Norte e Fundo Municipal de Saúde, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ 09.196.589/0001-10, com sede na Avenida Rui Barbosa, nº 944, no Município de Paraíso do Norte, 
Estado do Paraná, representado por seu Diretor Sr. Gerson Pereira da Silva. 
Licitante Detentora: Bravonutri Comércio de Produtos Nutricionais Eireli - EPP, inscrita no CNPJ nº 26.231.202/0001-
38, IE 90734673-03 e NIRE 41 6 0049355-9, com sede a Rua Lopes Trovão, Nº 266-B, Quadra 09, Data 13 – Zona 04, na 
Cidade de Maringá, Estado do Paraná – CEP 87.014-080, neste ato representado por seu representante legal o Senhor 
Lucas Garcia Bravo.  
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

4 Fórmula infantil em pó, para lactentes e de 
seguimento e crianças de primeira infância, com 
alergia a proteína do leite de vaca e com restrição a 
lactose, a base de 100% de proteína do soro de leite 
extensamente hidrolisada. Contém 50% de tcm, 
taurina - nucleotídeos e todos os nutrientes de 
caráter obrigatório de acordo com o codex 
alimentarius. Toda embalagem deverá conter 
colher-medida, para melhor e correta manipulação 
do paciente. O produto é por gramagem e será 
aceito em embalagens do tipo pote ou lata de no 
mínimo 400 gramas. 

Gramas Pregomin 
pepti - 
danone 

60.000 0,19 11.400,00 

9 Fórmula infantil em pó para lactentes de primeira 
infância, a base de proteína do soro de leite 
extensamente hidrolisada, com lactose e ácidos 
graxos de cadeia longa - lcpufas (dha - ácido 
docosahexaenóico e ara - ácido araquidônico). 
Indicado para casos de alergia à proteína animal 
e/ou vegetal. Toda embalagem deverá conter 
colher-medida, para melhor e correta manipulação 
do paciente. O produto é por gramagem e será 

gramas Aptamil 
pepti/danone 

60.000 0,19 11.400,00 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
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aceito em embalagens do tipo pote ou lata de no 
mínimo 400 gramas. 

10 Alimento para nutrição oral, desenvolvida 
especificamente para cicatrização de úlceras por 
pressão e outras situações que exijam estímulo da 
cicatrização. Suplemento alimentar hiperproteico, 
acrescido de arginina e com alto teor de 
micronutrientes relacionados à cicatrização (zinco, 
selênio, vitaminas c, a e e), além da presença de 
carotenoides. Isento de glúten. Densidade calórica 
mínimo de 1,09 kcal/ml. Diversos sabores. 
Embalagem a partir de 200 ml. 

unidade Cubitan/Dan
one 

400 14,00 5.600,00 

12 Alimento nutricionalmente completo para crianças 
de 1 a 10 anos com alergia alimentares ou distúrbio 
da digestão e absorção de nutrientes. Contém 100% 
aminoácidos sintéticos e não alergênicos. Isento de 
lactose, proteína láctea, sacarose, galactose, frutose, 
glúten e ingredientes de origem animal. Embalagem 
a partir de 400 gramas. 

gramas Neo 
Advance 
Danone 

60.000 0,46 27.600,00 

 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 13/11/2020 a 12/11/2021. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades estimadas, 
podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao 
detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida e achada em 
ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 13 de novembro de 2020. 

 
 

Helder Iwai Imada 
Pregoeiro do Município de Paraíso do Norte 

Lucas Garcia Bravo 
Representante Legal da Detentora 

 
Gestor: 

 
Gerson Pereira da Silva 

Diretor do Departamento Saúde 

 
Fiscal: 
 

Elisangela Dias de Oliveira 
Chefe do Fundo Municipal de Saúde 

 
 

Aviso De Licitação

Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas De Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Fe-
deral Complementar 147/2014, Valor Até R$ 80.000,00).

Edital de Pregão ELETRONICO Nº. 122/2020.
Processo nº 298/2020

OBJETO: Aquisição de Medicamentos, destinados a atender as necessidades do Município de Terra Rica, do Es-
tado do Paraná, nas quantidades e especificações constantes no edital e seus anexos.
 
ABERTURA: A abertura do certame será às 14:00min do dia 27/11/2020.
Plataforma: https://comprasbr.com.br/

O edital completo está disponível no site: www.terrarica.pr.gov.br em processos licitatórios. Informações comple-
mentares poderão ser adquiridos na Av. Euclides da Cunha, nº 1120, Setor de Licitações, Fone: (44) 3441.8505 
– 3441.8502, informando-se no pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-
mail e nome da pessoa para contato.
Terra Rica, 16/11/2020.

Julio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TERRA RICA

Aviso De Licitação

Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas De Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Fe-
deral Complementar 147/2014, Valor Até R$ 80.000,00).

Edital de Pregão ELETRONICO Nº. 123/2020.
Processo nº 299/2020

OBJETO: Aquisição futura e parcelada de material,  equipamentos odontológicos e insumos radiológicos, desti-
nados a atender as necessidades do Município de Terra Rica, do Estado do Paraná, nas quantidades e especifi-
cações constantes no edital e seus anexos.
 
ABERTURA: A abertura do certame será às 09:00min do dia 01/12/2020.
Plataforma: https://comprasbr.com.br/

O edital completo está disponível no site: www.terrarica.pr.gov.br em processos licitatórios. Informações comple-
mentares poderão ser adquiridos na Av. Euclides da Cunha, nº 1120, Setor de Licitações, Fone: (44) 3441.8505 
– 3441.8502, informando-se no pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-
mail e nome da pessoa para contato.
Terra Rica, 16/11/2020.

Julio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

 
         Território Encontro das Águas 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL 
PODER EXECUTIVO 

Av. Brasil, 883 – Telefax (044) 3436-1087 – Cx. P. 01 
CNPJ:75.458.836/0001-33 

www.itaunadosul.pr.gov.br – email: itaunadosul@brturbo.com.br 
CEP. 87980-000 --- ITAÚNA DO SUL. 

====== ESTADO DO PARANÁ ====== 
 

PORTARIA Nº 151/2020 
 

 
FRANCISCO INOCENCIO LEITE NETO, prefeito Municipal de 
Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Legislação em vigor: 

 
 

                   RESOLVE 
 
 

Artigo 1º - Conceder 10 (dez) dias de férias regulamentares ao 
servidor MARCELO BARBOSA BISPO, RG nº. 8.074.034-4/PR, período aquisitivo 
2017/2018, com o cargo em comissão de Diretor de Atividades Esportivas, lotado 
na Secretaria de Esportes e Lazer. 

 
Artigo 2º - As férias, ora concedidas, serão usufruídas no período 

de 16/11/2020 à 25/11/2020. 
 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrario. 
 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do 
Paraná, aos 16 dias do mês de novembro de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 
 

FRANCISCO INOCENCIO LEITE NETO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
AGUINALDO VARELLA CAMARA 
Secretário de Administração 

 

PORTARIA Nº 151/2020

FRANCISCO INOCENCIO LEITE NETO, prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Legislação em vigor:

RESOLVE
Artigo 1º - Conceder 10 (dez) dias de férias regulamentares ao servidor MARCELO BARBOSA BISPO, RG nº. 
8.074.034-4/PR, período aquisitivo 2017/2018, com o cargo em comissão de Diretor de Atividades Esportivas, lo-
tado na Secretaria de Esportes e Lazer.
Artigo 2º - As férias, ora concedidas, serão usufruídas no período de 16/11/2020 à 25/11/2020.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de novembro de 2020.

FRANCISCO INOCENCIO LEITE NETO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
AGUINALDO VARELLA CAMARA
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 150/2020

FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Legislação em vigor:

RESOLVE
Artigo 1º - Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares ao servidor ALEX JUNIOR DA SILVA, RG. Nº 
9.666.990-9, período aquisitivo 2017/2018, com o cargo em Comissão de Diretor Hospitalar, lotado na Secreta-
ria Saúde – Divisão de Saúde.
Artigo 2º - As férias, ora concedidas, serão usufruídas no período de 16/11/2020 à 30/11/2020.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de novembro de 2020.

FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO 
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
AGUINALDO VARELLA CAMARA
Secretário de Administração

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2020, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 84/2020. 
 

Aos 16 dias de novembro de 2020, após a análise e julgamento da proposta e habilitação, tendo 
como objeto Registro de Preços para faturas aquisições de peças e contratação de serviços para 
motosseras motopodas e roçadeiras, e não certificada a existência de recurso o Pregoeiro Fabio de 
Jesus Tinoz, ADJUDICA os lotes a empresa conforme abaixo: 
Vencedor/itens:  
 
COMÉRCIO DE FERRAGENS E MOTOSERRAS LTDA. - CNPJ 01.120.434/0001-98 
LOTE 01 – R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais) 
LOTE 02 – R$ 9.300,00 (nove mil e trezentos reais). 
LOTE 03 – R$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais) 
LOTE 04 – R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais). 
 
 

Fabio de Jesus Tinoz 
Pregoeiro  

 
José Antonio Bonvechio  

Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA

PEDIDO DE VISTORIA
(Laudo n° 564)

11/11/2020-Pág. 1/1

Situação: - 68,05%

Contratada: NEVES & GOIS LTDA - ME CNPJ: 22.245.288/0001-05

Intervenção: OBRA DE REVITALIZAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DA ORLA DO RIO PARANA EM PORTO SAO 
JOSÉ

Bem Próprio: ORLA DE PORTO SÃO JOSÉ

Endereço: MARGENS DO RIO PARANA NO DISTRITO DE PORTO SAO JOSE

Descrição: Contratação de empresa prestadora de serviços de execução de obra de revitalização e pavimentação em 
bloco sextavado, no calçadão da Orla do Rio Paraná, no Distrito de Porto São José, Município de São Pedro 
do Paraná.

PROCESSO LICITACÃO/MODAL N° LICITAÇÃO o.s. N7AN0 CONTRATO VALOR

1/2019 Tomada de Preços 8/2018 1/2019 52/2019 1.002.809,03

PARCIAL □  FINAL □  OU POR REALIZAÇÃO □
ÓRGÃO EXECUTOR

NOME (responsável pela fiscalização) CPF CREA

Medição - Contrato
Contrato: 52/2019 Percentual Valor da Medição
NI Data Tino Acomoanhamento Nota Fiscal Período Acumulado Período Acumulado Fiscal
l 30/08/2019 0,00% 0,00% 0,00 BRUNA GRAZIELLA
2 10/09/2019 13,44% 13,44% 134.807,26 134.807,26 BRUNA GRAZIELLA
3 31/10/2019 0,00% 13,44% 0,00 134.807,26 BRUNA GRAZIELLA
4 01/11/2019 0,34% 13,78% 3.383,14 138.190,40 BRUNA GRAZIELLA
5 05/11/2019 14,91% 28,69% 149.526,56 287.716,96 BRUNA GRAZIELLA
6 02/12/2019 4,63% 33,32% 46.443,44 334.160,40 BRUNA GRAZIELLA
7 31/01/2020 0,00% 33,32% 0,00 334.160,40 BRUNA GRAZIELLA
8 03/02/2020 22,31% 55,63% 223.680,20 557.840,60 BRUNA GRAZIELLA
9 31/03/2020 0,00% 55,63% 0,00 557.840,60 BRUNA GRAZIELLA
10 30/04/2020 0,00% 55,63% 0,00 557.840,60 BRUNA GRAZIELLA
ll 06/05/2020 9,52% 65,15% 95.440,00 653.280,60 BRUNA GRAZIELLA
12 30/06/2020 0,00% 65,15% 0,00 653.280,60 BRUNA GRAZIELLA
13 17/07/2020 8,98% 74,13% 90.100,00 743.380,60 BRUNA GRAZIELLA
14 31/08/2020 0,00% 74,13% 0,00 743.380,60 BRUNA GRAZIELLA
15 30/09/2020 0,00% 74,13% 0,00 743.380,60 BRUNA GRAZIELLA
16 02/10/2020 10,29% 84,42% 103.181,40 846.562,00 BRUNA GRAZIELLA

Parecer/lnformacão:

Local/Data:

São Pedro do Paraná, ÜZJO  / 7020
Atesto que os serviços constantes desta VISTORIA, foram 
executados de acordo com as especificações técnicas e com o 
meu acompanhamento e fiscalização.

dro do Paraná, Ü2u Mj  2 ^ 0
Bruna Gnzfella M&dun&s

, ̂ ilNAjuRA/CARlM^CÍtffyWWeWR&ÃWl^CALlZAÇÀO
CAU-PR: 46 850-9/A
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA

PEDIDO DE VISTORIA
(Laudo n° 564)

11/11/2020-Pág. 1/1

Situação: - 68,05%

Contratada: NEVES & GOIS LTDA - ME CNPJ: 22.245.288/0001-05

Intervenção: OBRA DE REVITALIZAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DA ORLA DO RIO PARANA EM PORTO SAO 
JOSÉ

Bem Próprio: ORLA DE PORTO SÃO JOSÉ

Endereço: MARGENS DO RIO PARANA NO DISTRITO DE PORTO SAO JOSE

Descrição: Contratação de empresa prestadora de serviços de execução de obra de revitalização e pavimentação em 
bloco sextavado, no calçadão da Orla do Rio Paraná, no Distrito de Porto São José, Município de São Pedro 
do Paraná.

PROCESSO LICITACÃO/MODAL N° LICITAÇÃO o.s. N7AN0 CONTRATO VALOR

1/2019 Tomada de Preços 8/2018 1/2019 52/2019 1.002.809,03

PARCIAL □  FINAL □  OU POR REALIZAÇÃO □
ÓRGÃO EXECUTOR

NOME (responsável pela fiscalização) CPF CREA

Medição - Contrato
Contrato: 52/2019 Percentual Valor da Medição
NI Data Tino Acomoanhamento Nota Fiscal Período Acumulado Período Acumulado Fiscal
l 30/08/2019 0,00% 0,00% 0,00 BRUNA GRAZIELLA
2 10/09/2019 13,44% 13,44% 134.807,26 134.807,26 BRUNA GRAZIELLA
3 31/10/2019 0,00% 13,44% 0,00 134.807,26 BRUNA GRAZIELLA
4 01/11/2019 0,34% 13,78% 3.383,14 138.190,40 BRUNA GRAZIELLA
5 05/11/2019 14,91% 28,69% 149.526,56 287.716,96 BRUNA GRAZIELLA
6 02/12/2019 4,63% 33,32% 46.443,44 334.160,40 BRUNA GRAZIELLA
7 31/01/2020 0,00% 33,32% 0,00 334.160,40 BRUNA GRAZIELLA
8 03/02/2020 22,31% 55,63% 223.680,20 557.840,60 BRUNA GRAZIELLA
9 31/03/2020 0,00% 55,63% 0,00 557.840,60 BRUNA GRAZIELLA
10 30/04/2020 0,00% 55,63% 0,00 557.840,60 BRUNA GRAZIELLA
ll 06/05/2020 9,52% 65,15% 95.440,00 653.280,60 BRUNA GRAZIELLA
12 30/06/2020 0,00% 65,15% 0,00 653.280,60 BRUNA GRAZIELLA
13 17/07/2020 8,98% 74,13% 90.100,00 743.380,60 BRUNA GRAZIELLA
14 31/08/2020 0,00% 74,13% 0,00 743.380,60 BRUNA GRAZIELLA
15 30/09/2020 0,00% 74,13% 0,00 743.380,60 BRUNA GRAZIELLA
16 02/10/2020 10,29% 84,42% 103.181,40 846.562,00 BRUNA GRAZIELLA

Parecer/lnformacão:

Local/Data:

São Pedro do Paraná, ÜZJO  / 7020
Atesto que os serviços constantes desta VISTORIA, foram 
executados de acordo com as especificações técnicas e com o 
meu acompanhamento e fiscalização.

dro do Paraná, Ü2u Mj  2 ^ 0
Bruna Gnzfella M&dun&s

, ̂ ilNAjuRA/CARlM^CÍtffyWWeWR&ÃWl^CALlZAÇÀO
CAU-PR: 46 850-9/A

Fiscal de Obra» • Decreto 221/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA

PEDIDO DE VISTORIA
(Laudo n° 565)

11/11/2020-Pág. 1/1

Situação: - 64,37%

Contratada: JH R CO NSTRUTO RA LTDA CNPJ: 27.193.300/0001-90

Intervenção: OBRA DE CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSITENCIA SOCIAL - CRAS

Bem Próprio: CONSTRUÇÃO DE CRAS

Endereço: AVENIDA BRASIL N° 377, CENTRO

Descrição: Construção de Centro de Referência da Assistência Social - CRAS do município de São Pedro do Paraná.

PROCESSO L1C1TACÀQ/MODAL N° L1CITAÇAO o.s. N7AN0 CONTRATO VALOR

1/2020 Tomada de Preços 2/2020 1/2020 21/2020 292.667,46

PARCIAL □  FINAL □  OU POR REALIZAÇÃO □
ÓRGÃO EXECUTOR

NOME (responsável pela fiscalização) CPF CREA
MAYKE FELIPE CRESPILHO 069.500.829-32

Medição - Contrato
Contrato: 21/2020 Percentual Valor da Medição
NI Data Tino Acomnanhamento Nota Fiscal Período Acumulado Período Acumulado Fiscal
l 29/05/2020 0,00% 0,00% 0,00 BRUNA GRAZIELLA
2 30/06/2020 0,00% 0,00% 0,00 0,00 BRUNA GRAZIELLA
3 09/07/2020 38,72% 38,72% 113.315,46 113.315,46 BRUNA GRAZIELLA
4 31/08/2020 0,00% 38,72% 0,00 113.315,46 BRUNA GRAZIELLA
5 30/09/2020 0,00% 38,72% 0,00 113.315,46 BRUNA GRAZIELLA
6 02/l 0/2020 25,65% 64,37% 75.073,01 188.388,47 BRUNA GRAZIELLA

Parecer/Informacão:

Local/Data: 

São Pedro do Paraná^ 0 *  / 1 0  / ,C Q 2 Q

Atesto que os serviços constantes desta VISTORIA, foram 
executados de acordo com as especificações técnicas e com o 
meu acompanhamento e fiscalização.

ASSIN.

A tV tU t»

V  •wwkx*
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do Paraná,

Bruna Gnztella Madurai; T
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA

PEDIDO DE VISTORIA
(Laudo n° 565)

11/11/2020-Pág. 1/1

Situação: - 64,37%

Contratada: JH R CO NSTRUTO RA LTDA CNPJ: 27.193.300/0001-90

Intervenção: OBRA DE CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSITENCIA SOCIAL - CRAS

Bem Próprio: CONSTRUÇÃO DE CRAS

Endereço: AVENIDA BRASIL N° 377, CENTRO

Descrição: Construção de Centro de Referência da Assistência Social - CRAS do município de São Pedro do Paraná.

PROCESSO L1C1TACÀQ/MODAL N° L1CITAÇAO o.s. N7AN0 CONTRATO VALOR

1/2020 Tomada de Preços 2/2020 1/2020 21/2020 292.667,46

PARCIAL □  FINAL □  OU POR REALIZAÇÃO □
ÓRGÃO EXECUTOR

NOME (responsável pela fiscalização) CPF CREA
MAYKE FELIPE CRESPILHO 069.500.829-32

Medição - Contrato
Contrato: 21/2020 Percentual Valor da Medição
NI Data Tino Acomnanhamento Nota Fiscal Período Acumulado Período Acumulado Fiscal
l 29/05/2020 0,00% 0,00% 0,00 BRUNA GRAZIELLA
2 30/06/2020 0,00% 0,00% 0,00 0,00 BRUNA GRAZIELLA
3 09/07/2020 38,72% 38,72% 113.315,46 113.315,46 BRUNA GRAZIELLA
4 31/08/2020 0,00% 38,72% 0,00 113.315,46 BRUNA GRAZIELLA
5 30/09/2020 0,00% 38,72% 0,00 113.315,46 BRUNA GRAZIELLA
6 02/l 0/2020 25,65% 64,37% 75.073,01 188.388,47 BRUNA GRAZIELLA

Parecer/Informacão:

Local/Data: 

São Pedro do Paraná^ 0 *  / 1 0  / ,C Q 2 Q

Atesto que os serviços constantes desta VISTORIA, foram 
executados de acordo com as especificações técnicas e com o 
meu acompanhamento e fiscalização.
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do Paraná,

Bruna Gnztella Madurai; T
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CAU-W: 46.850-9/A 
Fiscal de Obw» - Decreto 221/2 1?

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA

PEDIDO DE VISTORIA
(Laudo n° 566)

11/11/2020 -Pág. 1/1

Situação: - 81,34%
Contratada: JH R CO NSTRUTO RA LTDA CNPJ: 27.193.300/0001-90

Intervenção: OBRA DE CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASS1TENCIA SOCIAL - CRAS

Bem Próprio: CONSTRUÇÃO DE CRAS

Endereço: AVENIDA BRASIL N° 377, CENTRO

Descrição: Construção de Centro de Referência da Assistência Social - CRAS do município de São Pedro do Paraná.

PROCESSO LICITAÇÂO/MODAL N° LIC1TAÇAO o.s. N7AN0 CONTRATO VALOR

1/2020 Tomada de Preços 2/2020 1/2020 21/2020 292.667,46

PARCIAL □  FINAL □  OU POR REALIZAÇÃO □
ÓRGÃO EXECUTOR

NOME (responsável pela fiscalização) CPF CREA
MAYKE FELIPE CRESP1LHO 069.500.829-32

Medição - Contrato
Contrato: 21/2020 Percentual Valor da Medição

NI Data Tino Acomnanhamento Nota Fiscal Período Acumulado Período Acumulado Fiscal
1 29/05/2020 0,00% 0,00% 0,00 BRUNA GRAZ1ELLA
2 30/06/2020 0,00% 0,00% 0,00 0,00 BRUNA GRAZIELLA
3 09/07/2020 38,72% 38,72% 113.315,46 113.315,46 BRUNA GRAZIELLA
4 31/08/2020 0,00% 38,72% 0,00 113.315,46 BRUNA GRAZIELLA
5 30/09/2020 0,00% 38,72% 0,00 113.315,46 BRUNA GRAZIELLA
6 02/10/2020 25,65% 64,37% 75.073,01 188.388,47 BRUNA GRAZIELLA
7 21/10/2020 16,97 % 81,34% 49.676,21 238.064,68 BRUNA GRAZIELLA

Parecer/Informacão:

Local/Data:

São Pedro do Paraná, < 7 ^  / J a J  /  QxĴ x)
Atesto que os serviços constantes desta VISTORIA, foram 
executados de acordo com as especificações técnicas e com o 
meu acompanhamento e fiscalização.

á, / i o  / '2q2Qo Pedro do Paraná,

& K-* —

ARQUITETA  E URBAM ISW
CAU -PR  46 850-9 A

Fiscal de Obra» - Decreto 221 79 •

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA

PEDIDO DE VISTORIA
(Laudo n° 566)

11/11/2020 -Pág. 1/1

Situação: - 81,34%
Contratada: JH R CO NSTRUTO RA LTDA CNPJ: 27.193.300/0001-90

Intervenção: OBRA DE CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASS1TENCIA SOCIAL - CRAS

Bem Próprio: CONSTRUÇÃO DE CRAS

Endereço: AVENIDA BRASIL N° 377, CENTRO

Descrição: Construção de Centro de Referência da Assistência Social - CRAS do município de São Pedro do Paraná.

PROCESSO LICITAÇÂO/MODAL N° LIC1TAÇAO o.s. N7AN0 CONTRATO VALOR

1/2020 Tomada de Preços 2/2020 1/2020 21/2020 292.667,46

PARCIAL □  FINAL □  OU POR REALIZAÇÃO □
ÓRGÃO EXECUTOR

NOME (responsável pela fiscalização) CPF CREA
MAYKE FELIPE CRESP1LHO 069.500.829-32

Medição - Contrato
Contrato: 21/2020 Percentual Valor da Medição

NI Data Tino Acomnanhamento Nota Fiscal Período Acumulado Período Acumulado Fiscal
1 29/05/2020 0,00% 0,00% 0,00 BRUNA GRAZ1ELLA
2 30/06/2020 0,00% 0,00% 0,00 0,00 BRUNA GRAZIELLA
3 09/07/2020 38,72% 38,72% 113.315,46 113.315,46 BRUNA GRAZIELLA
4 31/08/2020 0,00% 38,72% 0,00 113.315,46 BRUNA GRAZIELLA
5 30/09/2020 0,00% 38,72% 0,00 113.315,46 BRUNA GRAZIELLA
6 02/10/2020 25,65% 64,37% 75.073,01 188.388,47 BRUNA GRAZIELLA
7 21/10/2020 16,97 % 81,34% 49.676,21 238.064,68 BRUNA GRAZIELLA

Parecer/Informacão:

Local/Data:

São Pedro do Paraná, < 7 ^  / J a J  /  QxĴ x)
Atesto que os serviços constantes desta VISTORIA, foram 
executados de acordo com as especificações técnicas e com o 
meu acompanhamento e fiscalização.

á, / i o  / '2q2Qo Pedro do Paraná,

& K-* —

ARQUITETA  E URBAM ISW
CAU -PR  46 850-9 A

Fiscal de Obra» - Decreto 221 79 •

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA

PEDIDO DE VISTORIA
(Laudo n° 567)

11/11/2020 -Pág. 1/1

Situação: - 85,76%

Contratada: NEVES & GOIS LTDA - ME CNPJ: 22.245.288/0001-05

Intervenção: OBRA DE REVITALIZAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DA ORLA DO RIO PARANA EM PORTO SAO 
JOSÉ

Bem Próprio: ORLA DE PORTO SAO JOSE

Endereço: MARGENS DO RIO PARANÁ NO DISTRITO DE PORTO SÃO JOSE

Descrição: Contratação de empresa prestadora de serviços de execução de obra de revitalização e pavimentação em 
bloco sextavado, no calçadão da Orla do Rio Paraná, no Distrito de Porto São José, Município de São Pedro 
do Paraná.

PROCESSO LICITACÃO/MODAL N° LIC1TACAO o.s. N7ANO CONTRATO VALOR

1/2019 Tomada de Preços 8/2018 1/2019 52/2019 1.002.809,03

PARCIAL □  FINAL □  OU POR REALIZAÇÃO □
ÓRGÃO EXECUTOR

NOME (responsável pela fiscalização) CPF CREA

Medição - Contrato
Contrato: 52/2019 Valor da Medição
Nf
1

Data Tino Acomnanhamento 
30/08/2019

Nota Fiscal Período
0,00%

Acumulado
0,00%

Período
0,00

Acumulado

2 10/09/2019 13,44% 13,44% 134.807,26 134.807,26
3 31/10/2019 0,00% 13,44% 0,00 134.807,26
4 01/11/2019 0,34% 13,78% 3.383,14 138.190,40
5 05/11/2019 14,91% 28,69% 149.526,56 287.716,96
6 02/12/2019 4,63% 33,32% 46.443,44 334.160,40
7 31/01/2020 0,00% 33,32% 0,00 334.160,40
8 03/02/2020 22,31% 55,63% 223.680,20 557.840,60
9 31/03/2020 0,00% 55,63% 0,00 557.840,60
10 30/04/2020 0,00% 55,63% 0,00 557.840,60
11 06/05/2020 9,52% 65,15% 95.440,00 653.280,60
12 30/06/2020 0,00% 65,15% 0,00 653.280,60
13 17/07/2020 8,98% 74,13% 90.100,00 743.380,60
14 31/08/2020 0,00% 74,13% 0,00 743.380,60
15 30/09/2020 0,00% 74,13% 0,00 743.380,60
16 02/10/2020 10,29% 84,42% 103.181,40 846.562,00

Contrato: 52/2019 - Aditivo 1 Percentual Valor da Medição
NI
1

Data Tino Acomoanhamento 
30/10/2020

Nota Fiscal Período
91,33%

Acumulado
91,33%

Período
220.281,81

Acumulado

Fiscal
BRUNA GRAZIELLA 
BRUNA GRAZIELLA 
BRUNA GRAZIELLA 
BRUNA GRAZIELLA 
BRUNA GRAZIELLA 
BRUNA GRAZIELLA 
BRUNA GRAZIELLA 
BRUNA GRAZIELLA 
BRUNA GRAZIELLA 
BRUNA GRAZIELLA 
BRUNA GRAZIELLA 
BRUNA GRAZIELLA 
BRUNA GRAZIELLA 
BRUNA GRAZIELLA 
BRUNA GRAZIELLA 
BRUNA GRAZIELLA

Fiscal
BRUNA GRAZIELLA

Parecer/Informaçao:

Local/Data:

São Pedro do Paraná, 3 0  , J O  /

Atesto que os serviços constantes desta VISTORIA, foram 
executados de acordo com as especificações técnicas e com o 
meu acompanhamento e fiscalização.

^  bjdro do Paraná,

V  \
assinaturi / carimbc

/ /  OZ0

Ç ã ü  P r d r o  d o  !•«<'* 

D O  f

ARQUITETA E UR&ANtSTW 
CAU-Pft 46.850-9/A 

piscai de Obra* • Decreto 221/201?

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
Pregão Presencial nº 78/2020 – Sistema de Registro de Preços 

Página 1 de 2 
 

 
RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 162/2020 – ID 304 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2249/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 78/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos treze dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte na sede da Prefeitura do Município de Paraíso do Norte, 
sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do Paraná, o Pregoeiro do Município 
Helder Iwai Imada e sua equipe de apoio os senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, Francielle Hirano, Tatiane Ines 
Klauck e Angela Cristina de Aguiar nomeados pela Portaria nº 131/2020, de 01 de outubro de 2020, publicada no Diário 
do Noroeste em 02/10/2020, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações 
aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Presencial nº 78/2020 - Sistema de Registro de Preços para 
aquisição de materiais elétricos, e ato de homologação do Senhor Laércio de Freitas, Prefeito do Município, RESOLVE 
Registrar preços preço para futura e eventuais aquisições de leites, fórmulas infantis, dietas e suplementos alimentares 
especiais para crianças e adultos em tratamento de saúde e/ou portadoras de doenças crônicas, em conformidade com as 
condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de preço para futura e eventuais aquisições de leites, fórmulas infantis, dietas e 
suplementos alimentares especiais para crianças e adultos em tratamento de saúde e/ou portadoras de doenças crônicas, 
conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 78/2020 - Sistema de Registro de 
Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem 
como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela 
estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida Tapejara, 88 - 
Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado por Helder Iwai 
Imada, Pregoeiro do Município de Paraíso do Norte e Fundo Municipal de Saúde, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ 09.196.589/0001-10, com sede na Avenida Rui Barbosa, nº 944, no Município de Paraíso do Norte, 
Estado do Paraná, representado por seu Diretor Sr. Gerson Pereira da Silva. 
Licitante Detentora: SAVIMED Comercio de Produtos Médicos Eireli, inscrita no CNPJ 26.640.161/0001-33, com sede 
Rua Anita Garibaldi 2480 sala 9 no Bairro são Lourenço na cidade de Curitiba Estado do Paraná, neste ato representado 
por seu representante legal a Senhora Sandra Dias Pimentel Paino Paim.  
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

1 Formula infantil de partida em pó, para lactentes de 0 
a 6 meses. Contém lcpufas, ácidos graxos de cadeia 
longa - ácidos araquidônico (ara) e docosahexaenoico 
(dha) e nucleotídeos, com adição de prebióticos. 
100% lactose. Toda embalagem deverá conter colher-
medida, para melhor e correta manipulação do 
paciente. O produto é por gramagem e será aceito em 
embalagens do tipo pote ou lata de no mínimo 400 
gramas. 

Gramas Nan 
comfor 1 
/ nestle 

288.000 0,04 11.520,00 

2 Fórmula anti-regurgitação (0 a 12m), formulada para 
condições de refluxo gastroesofágico ou regurgitação. 
Contém agente espessante que proporciona maior 
viscosidade da fórmula ou amido pré gelatinizado.  
Possui no mínimo 70% de lactose em sua 
composição. Toda embalagem deverá conter colher-
medida, para melhor e correta manipulação do 
paciente. O produto é por gramagem e será aceito em 
embalagens do tipo pote ou lata de no mínimo 400 
gramas. 

Gramas Nan ar/ 
nestlé 

156.000 0,05 7.800,00 

3 Fórmula infantil de seguimento em pó.  Contém 
lcpufas, ácidos graxos de cadeia longa - ácidos 
araquidônico (ara) e docosahexaenoico (dha) e 

Gramas Nan 
comfor 2 
/ nestle 

200.000 0,04 8.000,00 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
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nucleotídeos, com adição de prebióticos. Possui no 
mínimo 80% lactose em sua composição. Toda 
embalagem deverá conter colher-medida, para melhor 
e correta manipulação do paciente. O produto é por 
gramagem e será aceito em embalagens do tipo pote 
ou lata de no mínimo 400 gramas. 

8 Fórmula infantil em pó para lactentes de 0 a 12 meses 
para intolerância à lactose. carboidratos (100% 
maltodextrina). isento de lactose. enriquecida com 
nucleotídeos e lcpufas, dha e ara, ácido linoleico e 
ácido alfa-linolênico. toda embalagem deverá conter 
colher-medida, para melhor e correta manipulação do 
paciente. toda embalagem deverá conter colher-
medida, para melhor e correta manipulação do 
paciente. o produto é por gramagem e será aceito em 
embalagens do tipo pote ou lata de no mínimo 400 
gramas. 

Gramas Nan sl 
nestle 

60.000 0,06 3.600,00 

 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 13/11/2020 a 12/11/2021. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades estimadas, 
podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao 
detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida e achada em 
ordem, segue assinada pelas partes. 

 
 

Paraíso do Norte, 13 de novembro de 2020. 
 
 
 

Helder Iwai Imada 
Pregoeiro do Município de Paraíso do Norte 

Sandra Dias Pimentel Paino Paim 
Representante Legal da Detentora 

 
Gestor: 

 
Gerson Pereira da Silva 

Diretor do Departamento Saúde 

 
Fiscal: 
 

Elisangela Dias de Oliveira 
Chefe do Fundo Municipal de Saúde 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 163/2020 – ID 305 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2249/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 78/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos treze dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte na sede da Prefeitura do Município de Paraíso do Norte, 
sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do Paraná, o Pregoeiro do Município 
Helder Iwai Imada e sua equipe de apoio os senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, Francielle Hirano, Tatiane Ines 
Klauck e Angela Cristina de Aguiar nomeados pela Portaria nº 131/2020, de 01 de outubro de 2020, publicada no Diário 
do Noroeste em 02/10/2020, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações 
aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Presencial nº 78/2020 - Sistema de Registro de Preços para 
aquisição de materiais elétricos, e ato de homologação do Senhor Laércio de Freitas, Prefeito do Município, RESOLVE 
Registrar preços preço para futura e eventuais aquisições de leites, fórmulas infantis, dietas e suplementos alimentares 
especiais para crianças e adultos em tratamento de saúde e/ou portadoras de doenças crônicas, em conformidade com as 
condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de preço para futura e eventuais aquisições de leites, fórmulas infantis, dietas e 
suplementos alimentares especiais para crianças e adultos em tratamento de saúde e/ou portadoras de doenças crônicas, 
conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 78/2020 - Sistema de Registro de 
Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem 
como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela 
estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida Tapejara, 
88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado por Helder Iwai 
Imada, Pregoeiro do Município de Paraíso do Norte e Fundo Municipal de Saúde, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ 09.196.589/0001-10, com sede na Avenida Rui Barbosa, nº 944, no Município de Paraíso do Norte, 
Estado do Paraná, representado por seu Diretor Sr. Gerson Pereira da Silva. 
Licitante Detentora: V & V Nutrição Hospitalar Ltda inscrita no CNPJ 38.007.920/0001-04 com sede na Avenida 
Inglaterra, 123 Loja 01 – Igápo na cidade de Londrina estado do Paraná neste ato representado por seu representante legal 
a Senhora  Vanessa Pereira da Silva.   
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

5 Fórmula enteral polimérica, nutricionalmente 
completa, para pacientes em uso de nutrição enteral. 
Hipercalórica (1,5 kcal/ml) e normolipidica. Fonte 
de carboidratos: 100% maltodextrina. Proteína total: 
mínimo 15%. Isento de lactose, sacarose e glúten. 
Embalagem a partir de 1.000 ml em sistema aberto. 

Litro Prodiet - 
trophic 1.5 

200 18,50 3.700,00 

6 Suplemento em pó para diluição em água ou leite, 
normocalórica e normoproteica, rica em vitaminas e 
minerais. Isenta de glúten. Indicações: adolescentes, 
adultos ou idosos, com inapetência alimentar, baixo 
peso ou desnutridos. Sabores baunilha, morango e 
chocolate. O produto é por gramagem e será aceito 
em embalagens do tipo pote ou lata de no mínimo 
400 gramas. 

Gramas Prodiet / 
Sustenlac 
400g 

240.000 0,03 7.200,00 

7 Alimento nutricionalmente completo em pó para 
uso via oral ou enteral, com indicação para adultos 
e idosos. Normocalórico na diluição padrão. 
Densidade calórica a partir de 1,0 kcal/ml. Na 
formulação deverá conter mínimo de 15% proteína 
isolada do soro do leite, carboidratos provinientes 
100% de maltodextrina. Isento de lactose, sacarose 
e glúten. Toda embalagem deverá conter colher-

Gramas Prodiet / 
trophic 
basic 

640.000 0,05 32.000,00 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
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medida, para melhor e correta manipulação do 
paciente. O produto é por gramagem e será aceito 
em embalagens  do tipo pote ou lata de no minimo 
400 gramas. 

11 Alimento em pó, para nutrição oral ou enteral, para 
crianças a partir de 1 ano de idade. Carboidrato: 
mínimo 15% sacarose. Acrescido de todas as 
vitaminas e minerais além de colina. Isento de 
lactose e glúten. Toda embalagem deverá conter 
colher-medida, para melhor e correta manipulação 
do paciente. Apresentação: lata partir de 380g. Sem 
sabor ou sabor baunilha. 

Gramas Prodiet 288.000 0,07 20.160,00 

 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 13/11/2020 a 12/11/2021. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades estimadas, 
podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao 
detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida e achada em 
ordem, segue assinada pelas partes. 

 
 

Paraíso do Norte, 13 de novembro de 2020. 
 
 
 

Helder Iwai Imada 
Pregoeiro do Município de Paraíso do Norte 

Vanessa Pereira da Silva 
Representante Legal da Detentora 

 
Gestor: 

 
Gerson Pereira da Silva 

Diretor do Departamento Saúde 

 
Fiscal: 
 

Elisangela Dias de Oliveira 
Chefe do Fundo Municipal de Saúde 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA

PEDIDO DE VISTORIA 
(Laudo n° 573)

11/11/2020-Pág. 1/1

Situação: - 0,00%

Contratada: PARANASOLO CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA CNPJ: 36.986.317/0001-96

Intervenção: Obra de Recapeamento em CBUQ em Ruas do Município de São Pedro do Paraná

Bem Próprio: Ruas do Município de São Pedro do paraná

Endereço: AV. SÃO PAULO (entre a Rua Pará e a Rua Goiás) AV. SANTA CATARINA (entre a Rua Londrina e a Rua

Descrição: Contratação de empresa prestadora de serviços de execução de recapeamento asfáltico em CBUQ (Concreto
Betuminoso Usinado a quente) em vias públicas do município de São Pedro do Paraná.

PROCESSO L1CITACÂO/MODAL N° LICITAÇÃO O.S. N7ANO CONTRATO VALOR

8/2020 Tomada de Preços 9/2020 8/2020 77/2020 222.187,83

PARCIAL \CC\ FINAL [ OU POR REALIZAÇÃO [
ÓRGÃO EXECUTOR

NOME (responsável pela fiscalização) CPF CREA
MAYKE FELIPE CRESPILHO 069.500.829-32

Medição Contrato
Contrato: 77/2020 Percentual Valor da Medição

N? Data Tino Acomnanhamento Nota Fiscal Período Acumulado Período Acumulado Fiscal
1 30/10/2020 0,00% 0,00% 0,00 BRUNA GRAZIELLA

Parecer/Informacão:

Local/Data:

São Pedro do Paj 3 0  / J o  / ó2c^30

Atesto que os serviços constantes desta VISTORIA, foram 
executados de acordo com as especificações técnicas e com o 
meu acompanhamento e fiscalização.

5=t U U U ts  U l u n / T ^
'í* isaBSiSSSÍÍv'»* KSW*5** te

'edro do Paraná.

MBO/EM^ES pt d f 0

s, W , l o  / 3 o Ã l

C r ’
p  .ASSINAfURA/CARIMB'

\V\ <

n o p * a ;
arquiteta e urbanista

CAU-Pffc 46.850-9/A 
Fiscal de O tua* - Decreto 221 201-

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA

PEDIDO DE VISTORIA 
(Laudo n° 573)

11/11/2020-Pág. 1/1

Situação: - 0,00%

Contratada: PARANASOLO CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA CNPJ: 36.986.317/0001-96

Intervenção: Obra de Recapeamento em CBUQ em Ruas do Município de São Pedro do Paraná

Bem Próprio: Ruas do Município de São Pedro do paraná

Endereço: AV. SÃO PAULO (entre a Rua Pará e a Rua Goiás) AV. SANTA CATARINA (entre a Rua Londrina e a Rua

Descrição: Contratação de empresa prestadora de serviços de execução de recapeamento asfáltico em CBUQ (Concreto
Betuminoso Usinado a quente) em vias públicas do município de São Pedro do Paraná.

PROCESSO L1CITACÂO/MODAL N° LICITAÇÃO O.S. N7ANO CONTRATO VALOR

8/2020 Tomada de Preços 9/2020 8/2020 77/2020 222.187,83

PARCIAL \CC\ FINAL [ OU POR REALIZAÇÃO [
ÓRGÃO EXECUTOR

NOME (responsável pela fiscalização) CPF CREA
MAYKE FELIPE CRESPILHO 069.500.829-32

Medição Contrato
Contrato: 77/2020 Percentual Valor da Medição

N? Data Tino Acomnanhamento Nota Fiscal Período Acumulado Período Acumulado Fiscal
1 30/10/2020 0,00% 0,00% 0,00 BRUNA GRAZIELLA

Parecer/Informacão:

Local/Data:

São Pedro do Paj 3 0  / J o  / ó2c^30

Atesto que os serviços constantes desta VISTORIA, foram 
executados de acordo com as especificações técnicas e com o 
meu acompanhamento e fiscalização.

5=t U U U ts  U l u n / T ^
'í* isaBSiSSSÍÍv'»* KSW*5** te

'edro do Paraná.

MBO/EM^ES pt d f 0

s, W , l o  / 3 o Ã l

C r ’
p  .ASSINAfURA/CARIMB'

\V\ <

n o p * a ;
arquiteta e urbanista

CAU-Pffc 46.850-9/A 
Fiscal de O tua* - Decreto 221 201-

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA

PEDIDO DE VISTORIA
(Laudo n° 569)

11/11/2020-Pág. 1/1

Situação: - 65,16%

Contratada: FERNANDO CESAR  SILVA LISBOA 05265422927 CNPJ: 30.358.058/0001-72

Intervenção: Elaboração de Projeto de Revitalização da Praça Municipal

Bem Próprio: Praça Municipal

Endereço: Praça Municipal, - Sede do Município

Descrição: Nos termos do art. 24, inciso I da Lei n° 8666/93 (Lei de Licitações e Contratos), fica declarada 
DISPENSADA a licitação para a contratação de empresa prestadora de serviços de engenharia civil para 
realização de projetos para Revitalização da Praça da República da Sede do Município, Convênio de 

__________ Repasse n° 887878 G1GOV, processo n° 1065879-79/2019, efetivando-se-a mediante contratação direta.
PROCESSO LIC1TAÇAO/MODAL N° LICITAÇÃO o.s. N7AN0 CONTRATO VALOR

3/2020 Processo Dispensa 20/2020 3/2020 33/2020 29.565,00

PARCIAL □  FINAL □  OU POR REALIZAÇÃO □
ÓRGÃO EXECUTOR

NOME (responsável pela fiscalização') CPF CREA
MAYKE FELIPE CRESPILHO 069.500.829-32

Medição - Contrato
Contrato: 33/2020 Percentual Valor da Medição
NI Data Tino Acomnanhamento Nota Fiscal Período Acumulado Período Acumulado Fiscal

l 28/07/2020 65,16% 65,16% 19.265,00 BRUNA GRAZIELLA
2 31/08/2020 0,00% 65,16% 0,00 19.265,00 BRUNA GRAZIELLA
3 30/09/2020 0,00% 65,16% 0,00 19.265,00 BRUNA GRAZIELLA
4 30/10/2020 0,00% 65,16% 0,00 19.265,00 BRUNA GRAZIELLA

Pareccr/Informacao:

Local/Data:

São Pedro do Paraná, 3 0 /  j O / Z o e o

carimbo/evmresa

Atesto que os serviços constantes desta VISTORIA, foram 
executados de acordo com as especificações técnicas e com o 
meu acompanhamento e fiscalização.

Pedro do Paraná, '3P / JO / 2 Q A )

^  iim i i|mti-i— V  |
assinai ura/carimbí

-(o  • nT\ ôcJU 
Sãu Fedro Pura a*

O o

_________________ AÇÂO
ARQUITETA  E URBANISTA

CAU PR: 46 850-9/A
Fiscal de Obra*   Decreto 221/2016

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA

PEDIDO DE VISTORIA
(Laudo n° 569)

11/11/2020-Pág. 1/1

Situação: - 65,16%

Contratada: FERNANDO CESAR  SILVA LISBOA 05265422927 CNPJ: 30.358.058/0001-72

Intervenção: Elaboração de Projeto de Revitalização da Praça Municipal

Bem Próprio: Praça Municipal

Endereço: Praça Municipal, - Sede do Município

Descrição: Nos termos do art. 24, inciso I da Lei n° 8666/93 (Lei de Licitações e Contratos), fica declarada 
DISPENSADA a licitação para a contratação de empresa prestadora de serviços de engenharia civil para 
realização de projetos para Revitalização da Praça da República da Sede do Município, Convênio de 

__________ Repasse n° 887878 G1GOV, processo n° 1065879-79/2019, efetivando-se-a mediante contratação direta.
PROCESSO LIC1TAÇAO/MODAL N° LICITAÇÃO o.s. N7AN0 CONTRATO VALOR

3/2020 Processo Dispensa 20/2020 3/2020 33/2020 29.565,00

PARCIAL □  FINAL □  OU POR REALIZAÇÃO □
ÓRGÃO EXECUTOR

NOME (responsável pela fiscalização') CPF CREA
MAYKE FELIPE CRESPILHO 069.500.829-32

Medição - Contrato
Contrato: 33/2020 Percentual Valor da Medição
NI Data Tino Acomnanhamento Nota Fiscal Período Acumulado Período Acumulado Fiscal

l 28/07/2020 65,16% 65,16% 19.265,00 BRUNA GRAZIELLA
2 31/08/2020 0,00% 65,16% 0,00 19.265,00 BRUNA GRAZIELLA
3 30/09/2020 0,00% 65,16% 0,00 19.265,00 BRUNA GRAZIELLA
4 30/10/2020 0,00% 65,16% 0,00 19.265,00 BRUNA GRAZIELLA

Pareccr/Informacao:

Local/Data:

São Pedro do Paraná, 3 0 /  j O / Z o e o

carimbo/evmresa

Atesto que os serviços constantes desta VISTORIA, foram 
executados de acordo com as especificações técnicas e com o 
meu acompanhamento e fiscalização.

Pedro do Paraná, '3P / JO / 2 Q A )

^  iim i i|mti-i— V  |
assinai ura/carimbí

-(o  • nT\ ôcJU 
Sãu Fedro Pura a*

O o

_________________ AÇÂO
ARQUITETA  E URBANISTA

CAU PR: 46 850-9/A
Fiscal de Obra*   Decreto 221/2016

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA

PEDIDO DE VISTORIA
(Laudo n° 570)

11/11/2020-Pág. 1/1

Situação: - 0,00%

Contratada: JHR CO NSTRUTO RA LTDA CNPJ: 27.193.300/0001-90

Intervenção: Revitalização da Praça da Independência

Bem Próprio: Praça da Independência

Endereço: Praça Central da Sede do Município de São Pedro do Paraná

Descrição: Contratação de empresa prestadora de serviços de execução de obra de revitalização da Praça da 
__________ Independência do Município de São Pedro do Paraná.____________________________________________

PROCESSO LICITACÂO/MODAL N° LICITAÇÃO o.s. N7ANO CONTRATO VALOR

5/2020 Tomada de Preços 6/2020 5/2020 55/2020 383.514,35

PARCIAL □  FINAL □  OU POR REALIZAÇÃO □
ÓRGÃO EXECUTOR

NOME (responsável pela fiscalizac3o) CPF CREA
MAYKE FELIPE CRESPILHO 069.500.829-32

Medição - Contrato
Contrato: 55/2020 Percentual

NI Data Tipo Acompanhamento Nota Fiscal Período Acumulado
0 00%
0,00%

1 30/09/2020
2 30/10/2020

0 00%
0,00%

Valor da Medição
Período Acumulado Fiscal

0,00 BRUNA GRAZIELLA
0,00 0,00 BRUNA GRAZIELLA

Parecer/Informacão:

Local/Data:

São Pedro do Paraná., 3 0  / J Q  / Ã 1 2 0

Atesto que os serviços constantes desta VISTORIA, foram 
executados de acordo com as especificações técnicas e com o 
meu acompanhamento e fiscalização.

edro do Paraná, 3 0  / k )

\  Slí> P  d r o
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CAÜ P* 46.850-9/A
Fiscal de Obia» * Decreto 221/201í

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA

PEDIDO DE VISTORIA
(Laudo n° 570)

11/11/2020-Pág. 1/1

Situação: - 0,00%

Contratada: JHR CO NSTRUTO RA LTDA CNPJ: 27.193.300/0001-90

Intervenção: Revitalização da Praça da Independência

Bem Próprio: Praça da Independência

Endereço: Praça Central da Sede do Município de São Pedro do Paraná

Descrição: Contratação de empresa prestadora de serviços de execução de obra de revitalização da Praça da 
__________ Independência do Município de São Pedro do Paraná.____________________________________________

PROCESSO LICITACÂO/MODAL N° LICITAÇÃO o.s. N7ANO CONTRATO VALOR

5/2020 Tomada de Preços 6/2020 5/2020 55/2020 383.514,35

PARCIAL □  FINAL □  OU POR REALIZAÇÃO □
ÓRGÃO EXECUTOR

NOME (responsável pela fiscalizac3o) CPF CREA
MAYKE FELIPE CRESPILHO 069.500.829-32

Medição - Contrato
Contrato: 55/2020 Percentual

NI Data Tipo Acompanhamento Nota Fiscal Período Acumulado
0 00%
0,00%

1 30/09/2020
2 30/10/2020

0 00%
0,00%

Valor da Medição
Período Acumulado Fiscal

0,00 BRUNA GRAZIELLA
0,00 0,00 BRUNA GRAZIELLA

Parecer/Informacão:

Local/Data:

São Pedro do Paraná., 3 0  / J Q  / Ã 1 2 0

Atesto que os serviços constantes desta VISTORIA, foram 
executados de acordo com as especificações técnicas e com o 
meu acompanhamento e fiscalização.

edro do Paraná, 3 0  / k )

\  Slí> P  d r o
' V f S T .  DO f
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CAÜ P* 46.850-9/A
Fiscal de Obia» * Decreto 221/201í

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA

PEDIDO DE VISTORIA 
(Laudo n° 571)

11/11/2020 -Pág. 1/1

Situação: - 0,00%

Contratada: CONSTRUTORA MONTE CRISTO EIRELI CNPJ: 07.477.430/0001-48

Intervenção: Obra de recapeamento em CBUQ em Ruas e Avenidas do Município - Sede

Bem Próprio: Recape de Ruas e Avenidas do Município

Endereço: Rua São Pedro - entre Av. Sta. Catarina e Av. Brasil;

Descrição: RECAPE ASFÁLTICO EM CBUQ, 2.750,81 M2, INCLUINDO OS SERVIÇOS DE LIMPEZA E
LAVAGEM DA PISTA, PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO, REVESTIMENTO, MEIO FIO E
SARJETA, SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO, SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, DRENAGEM, PLACA
DE COMUNICAÇÃO VISUAL E ENSAIOS DE CONTROLE TECNOLOGICOS.

PROCESSO LICtTACÃO/MODAL N° LICITACÂO o.s. N7ANO CONTRATO VALOR

6/2020 Tomada de Preços 5/2020 6/2020 63/2020 186.542,81

PARCIAL Q  FINAL [ OU POR REALIZAÇÃO [
ÓRGÃO EXECUTOR

NOME fresDonsável nela fiscalização) CPF CREA
MAYKE FELIPE CRESPILHO 069.500.829-32

Medição Contrato
Contrato: 63/2020 Percentual Valor da Medição

AL” Data T íd o  AcomDanhamento Nota Fiscal Período Acumulado Período Acumulado Fiscal
1 30/10/2020 0,00% 0,00% 0,00 BRUNA GRAZIELLA

Parecer/Informacão:

Local/Data:

São Pedro dc/Pa: ahá, __~3 0 ,  t o / J o - w

E CARIMBO/EMP!
-------

SF.SA*

Atesto que os serviços constantes desta VISTORIA, foram 
executados de acordo com as especificações técnicas e com o 
meu acompanhamento e fiscalização.

'iü  , i ü  ,  Jozoo Pedro do Paraná,

'V  % *  ,
ASSINAT8RA/CARIMBO
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ARQurrrtA e urbanista

CAU-Pffc 46.850-9/A
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA

PEDIDO DE VISTORIA 
(Laudo n° 571)

11/11/2020 -Pág. 1/1

Situação: - 0,00%

Contratada: CONSTRUTORA MONTE CRISTO EIRELI CNPJ: 07.477.430/0001-48

Intervenção: Obra de recapeamento em CBUQ em Ruas e Avenidas do Município - Sede

Bem Próprio: Recape de Ruas e Avenidas do Município

Endereço: Rua São Pedro - entre Av. Sta. Catarina e Av. Brasil;

Descrição: RECAPE ASFÁLTICO EM CBUQ, 2.750,81 M2, INCLUINDO OS SERVIÇOS DE LIMPEZA E
LAVAGEM DA PISTA, PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO, REVESTIMENTO, MEIO FIO E
SARJETA, SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO, SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, DRENAGEM, PLACA
DE COMUNICAÇÃO VISUAL E ENSAIOS DE CONTROLE TECNOLOGICOS.

PROCESSO LICtTACÃO/MODAL N° LICITACÂO o.s. N7ANO CONTRATO VALOR

6/2020 Tomada de Preços 5/2020 6/2020 63/2020 186.542,81

PARCIAL Q  FINAL [ OU POR REALIZAÇÃO [
ÓRGÃO EXECUTOR

NOME fresDonsável nela fiscalização) CPF CREA
MAYKE FELIPE CRESPILHO 069.500.829-32

Medição Contrato
Contrato: 63/2020 Percentual Valor da Medição

AL” Data T íd o  AcomDanhamento Nota Fiscal Período Acumulado Período Acumulado Fiscal
1 30/10/2020 0,00% 0,00% 0,00 BRUNA GRAZIELLA

Parecer/Informacão:

Local/Data:

São Pedro dc/Pa: ahá, __~3 0 ,  t o / J o - w

E CARIMBO/EMP!
-------

SF.SA*

Atesto que os serviços constantes desta VISTORIA, foram 
executados de acordo com as especificações técnicas e com o 
meu acompanhamento e fiscalização.

'iü  , i ü  ,  Jozoo Pedro do Paraná,

'V  % *  ,
ASSINAT8RA/CARIMBO

G  > on  (T̂ oU
ARQurrrtA e urbanista

CAU-Pffc 46.850-9/A
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA

PEDIDO DE VISTORIA
(Laudo n° 572)

11/11/2020-Pág. 1/1

Situação: - 0,00%

Contratada: CONSTRUTORA ITAUBA MADEIRAS E MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃO LTDA-ME ______________________

CNPJ: 18.279.189/0001-69

Intervenção: Obra de construção de cobertura em estrutura metálica para garagem dos veículos da Secretaria 
Municipal de Saúde. ________________________________________

Bem Próprio: Cobertura para garagem de Veículos

Endereço: Avenida São Paulo, n° 300 e 268 - Lote 6 e 5,4,3 da quadra 16

Descrição: Serviços para execução da obra de construção de cobertura em estrutura metálica para garagem dos veículos 
__________ da secretaria Municipal de Saúde._______________________________________________________________

PROCESSO LICITACÂO/MODAL N° LICITAÇÃO o.s. N7ANO CONTRATO VALOR

7/2020 Tomada de Preços 8/2020 7/2020 68/2020 172.138,51

PARCIAL □  FINAL □  OU POR REALIZAÇÃO □
ÓRGÃO EXECUTOR

NOME (responsável pela fiscalização) CPF CREA
MAYKE FELIPE CRESPILHO 069.500.829-32

Medição - Contrato
Contrato: 68/2020 Percentual

N° Data Tipo Acompanhamento Nota Fiscal Período Acumulado
0 00%  0 00%1 30/10/2020

Valor da Medição
Período Acumulado Fiscal

0,00 BRUNA GRAZIELLA

Parecer/lnformacão:

Local/Data: 

São Pedro do , 3 0 / k ) , 3 £ a o

Atesto que os serviços constantes desta VISTORIA, foram 
executados de acordo com as especificações técnicas e com o 
meu acompanhamento e fiscalização.

J ü  //

sit^ü »Vdra <.K

dro do Paraná, 2 } ____________________
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AçãoI.TURA/CARIM]

AKUUneTAEURBAN
CAU-PR: 46 850-9/A

Fiscal de Obra» - Decreto 221/2 1í

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA

PEDIDO DE VISTORIA
(Laudo n° 572)

11/11/2020-Pág. 1/1

Situação: - 0,00%

Contratada: CONSTRUTORA ITAUBA MADEIRAS E MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃO LTDA-ME ______________________

CNPJ: 18.279.189/0001-69

Intervenção: Obra de construção de cobertura em estrutura metálica para garagem dos veículos da Secretaria 
Municipal de Saúde. ________________________________________

Bem Próprio: Cobertura para garagem de Veículos

Endereço: Avenida São Paulo, n° 300 e 268 - Lote 6 e 5,4,3 da quadra 16

Descrição: Serviços para execução da obra de construção de cobertura em estrutura metálica para garagem dos veículos 
__________ da secretaria Municipal de Saúde._______________________________________________________________

PROCESSO LICITACÂO/MODAL N° LICITAÇÃO o.s. N7ANO CONTRATO VALOR

7/2020 Tomada de Preços 8/2020 7/2020 68/2020 172.138,51

PARCIAL □  FINAL □  OU POR REALIZAÇÃO □
ÓRGÃO EXECUTOR

NOME (responsável pela fiscalização) CPF CREA
MAYKE FELIPE CRESPILHO 069.500.829-32

Medição - Contrato
Contrato: 68/2020 Percentual

N° Data Tipo Acompanhamento Nota Fiscal Período Acumulado
0 00%  0 00%1 30/10/2020

Valor da Medição
Período Acumulado Fiscal

0,00 BRUNA GRAZIELLA

Parecer/lnformacão:

Local/Data: 

São Pedro do , 3 0 / k ) , 3 £ a o

Atesto que os serviços constantes desta VISTORIA, foram 
executados de acordo com as especificações técnicas e com o 
meu acompanhamento e fiscalização.

J ü  //

sit^ü »Vdra <.K

dro do Paraná, 2 } ____________________

Co
AçãoI.TURA/CARIM]

AKUUneTAEURBAN
CAU-PR: 46 850-9/A

Fiscal de Obra» - Decreto 221/2 1í

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº. 421 / 2020 
 

Altamiro Pereira Santana, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por Lei. 

 
I – PRORROGAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º Fica prorrogado por um período de 90 (noventa) dias, a partir do dia 09/11/2020, o 
Processo Administrativo instaurado pela Portaria nº. 327/2020, a fim de apurar possíveis 
irregularidades cometidas por Servidor Público Municipal. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a data 
de 09/11/2020. 
       
     Alto Paraná-PR., 16 de novembro de 2020. 
 

 
Altamiro Pereira Santana 
Prefeito  
16º Gestão Administrativa 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 177/2020 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Ailton Alfredo 
Valloto, brasileiro, casado , RG nº 1.430.592-0/PR., e do CPF nº 279.116.599-15 e, a empresa TECTONER 
RECARGA DE TONER LTDA, estabelecida na RUA NEO ALVES MARTINS, 0 LOJA 01 - CEP: 87.050-
110 - BAIRRO: ZONA 03 Maringá/PR CNPJ Nº. 01.027.088/0001-06, pelo seu representante infra-assinado, o 
senhor ROMÁRIO RUBENS SYLVESTRE, residente e domiciliado na AV 15 DE NOVEMBRO, 678 APT - 
CEP: 87.013-230 - BAIRRO: CENTRO denominado  a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata 
de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, 
e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 78/2020 - REGISTRO DE 
PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições 
seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição de suprimentos para 
impressoras (toners e cartuchos de tinta), para as diversas Secretarias da Administração Municipal, 
conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto Marca do 

produto 
Unid. de 
med. 

Quant. Preço 
unitári
o 

Preço 
total 

LOTE: 037 - 
TONER 
202A 
PRETO - 
COMPATÍV
EL HP 

1 TONER HP 202 A  CF500A- PRETO - 
COMPATÍVEL, NÃO REMANUFATURADO  
TONER HP 202 A  CF500A- PRETO - 
COMPATÍVEL, NÃO REMANUFATURADO - 
para impressora HP LASERJET COLOR 
M281FDW M 281 LASERJET COLOR 
M254DW M254 M-254 - Referência: Marcas WP 
/ CHINAMATE / PREMIUM / MAX PRINT/ 
TECTONER ou similar de qualidade igual ou 
superior. 100% novo.  

TECTONER 
TEC-CF500A 

UN 12,00 48,19 578,28 

LOTE: 038 - 
TONER 
202A 
CIANO - 
COMPATÍV
EL HP 

1 TONER HP 202 A  CF501 A- CIANO - 
COMPATÍVEL, NÃO REMANUFATURADO 
TONER HP 202 A  CF501 A- CIANO - 
COMPATÍVEL, NÃO REMANUFATURADO, 
para impressora HP LASERJET COLOR 
M281FDW M 281 LASERJET COLOR 
M254DW M254 M-254 - Referência: Marcas WP 
/ CHINAMATE / PREMIUM / MAX PRINT/ 
TECTONER ou similar de qualidade igual ou 
superior. 100% novo.  

TECTONER 
TEC-CF501A 

UN 12,00 48,45 581,40 

LOTE: 046 - 
TONER 
ML1910 - 
COMPATÍV
EL 
SAMSUNG 

1 TONER SAMSUNG ML 1910 / D105S - 
COMPATÍVEL TONER SAMSUNG ML 1910 / 
D105 - COMPATÍVEL, NÃO 
REMANUFATURADO, RENDIM. MÉDIO DE 
1.500 PG COM COBERT. 5% PAPEL A4, para 
impressora SAMSUNG SCX 4600. 100% novo.  

TECTONER 
TEC-D105 

UN 5,00 50,40 252,00  
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                                                                                                                                               VALOR TOTAL R$ 1.411,68 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais 
referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse 
fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 78/2020 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento 
de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
em até 30 dias após o recebimento do equipamento/material, mediante apresentação pela fornecedora da 
respectiva nota fiscal atestada pela respectiva secretaria requisitante. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base 
da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) equipamento(s)/material(is) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a 
partir do recebimento da Autorização de Compras/Ordem de Serviços. A referida Autorização/Ordem de Serviços 
poderá ser remetida através de e-mail ou outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do 
referido prazo poderá resultar em rescisão contratual.  
 
4.2. O(s) equipamento(s)/material(is) deverá(ão) ser entregue(s) nas diversas secretarias da administração 
municipal, em local a ser definido na Requisição de Compras, dentro do perímetro urbano do Município de 
Rondon – PR. 
 
4.3. A não entrega do equipamento/material no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante 
ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.4. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente 
pagos os valores relativos aos equipamentos/materiais efetivamente entregues, conforme necessidades do 
Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos 
equipamentos/materiais dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
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CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) equipamento(s)/material(is) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a 
ser(em) designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) equipamento(s)/material(is) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 
técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas 
as especificações contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o contratado obrigado 
à prestá-las. 
 
6.4. No caso de equipamento(s)/material(is) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por 
outro sem defeito e de acordo com o Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 10 (dez) 
dias corridos, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca.  
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6.5. O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao equipamento 
entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 
 
6.6. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à 
data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções 
se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento 
ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e 
demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 
12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de 
Pregão Eletrônico nº 78/2020 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, 
observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida 
no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas 
demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da 
avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério 
da Administração; observada a legislação em vigor; 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, 
se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar 
a revisão dos mesmos; 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 
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9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94. 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos 
do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias das diversas secretarias da administração municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou 
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a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, 
com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de 
recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua 
competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas 
convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de 
Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 78/2020 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou 
jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, 
tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus 
prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 06/11/2020. 
 
  ________________________                           __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                       TECTONER RECARGA DE TONER LTDA               
    Ailton Alfredo Valloto                                               Empresa Detentora da Ata 
        Prefeito Municipal  
 
Testemunhas: 
 
1_________________                                         2_________________ 
RG                                                                         RG 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 
 

 
DECRETO N.º 157/2020 

 
SÚMULA: Homologa a Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 42/2020, Processo Licitatório 
N.º 82/2020. 
JOSÉ ANTONIO BONVECHIO, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná 
em exercício, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

Art. 1º - Fica determinada a homologação da Ata do Pregoeiro, nomeado pela Portaria do 
Executivo Municipal sob N.º 125/2020, referente à Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 
42/2020, tipo menor preço por lote e tendo como objeto Aquisição de veículo 0 km com 
transformação em ambulância de suporte básico do tipo B e 02 (dois) veículos 0 km para atenção 
básica e vigilância sanitária, em favor das empresas conforme abaixo:  
 
MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS LTDA inscrito no CNPJ Nº 
03.093.776/0001-91 no valor total dos itens vencidos de R$ 198.450,00 (cento e noventa e oito 
mil, quatrocentos e cinquenta reais). 
 
FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LDTA inscrito no CNPJ Nº 77.396.810/0011-05 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 64.450,00 (sessenta e quatro mil, quatrocentos e cinquenta 
reais). 
 
OPEN VEICULOS LTDA inscrito no CNPJ Nº 04.675.147/0001-32 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 47.250,00 (quarenta e sete mil, duzentos e cinquenta reais). 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Ficando revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 16 de novembro de 
2020.                                       

 
José Antonio Bonvechio 

Prefeito. 

 

 

 

 

AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 – 8000 – CNPJ – 75.475.442/0001-93 – Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br 

 

 

PORTARIA Nº. 0203/2020 

SÚMULA: “Dispõe sobre a Remoção de Servidor 
Público por interesse da Administração Pública”. 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA, Prefeito do Município de Mirador, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a 
Lei Municipal nº. 066/2009 de 11 de novembro de 2009, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Mirador. 

RESOLVE 

Art. 1º. - Fica removido a partir do dia 16 de novembro de 2020, o Senhor 
RODOLFO RODRIGUES TENORIO DA SILVA, servidor efetivo, no cargo de Agente 
Operacional I – Gari Masculino, lotado na Secretaria Municipal de Saúde (07), Fundo 
Municipal de Saúde (002), Lotação: 2043 – Manutenção da Vigilância Sanitária, onde 
passará a desenvolver suas atribuições do cargo, na Secretaria Municipal de Obras, 
Viação e Serviços Urbanos  (09), Divisão de Limpeza Pública e Serviços Urbanos 
(003), Lotação: 2053 – Manutenção da Divisão de Limpeza Pública e Serviços 
Urbanos, em conformidade com o Art. 34, parágrafo único, I, da Lei Municipal nº. 
066/2009 de 11 de novembro de 2009, afim de cumprir o princípio da supremacia do 
interesse público.  

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,  
revogando as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

Gabinete do Prefeito, 16 de novembro de 2020. 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

CPF: 523.491.799.15 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

A Coordenadora do CIS/AMUNPAR, Nair Maria Vichietti Dinis, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:

a) Processo Nrº              : 91/2020
b) Licitação Nrº             :         26/2020
c) Modalidade                :        Pregão:
d) Data Homologação   : 16/11/2020
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM

ADMINISTRAÇÃO,  GERENCIAMENTO,  EMISSÃO,
DISTRIBUIÇÃO  E  FORNECIMENTO  DE  VALE
ALIMENTAÇÃO E REFEIÇÃO, VIA CARTÃO ELETRÔNICO
EQUIPADO  COM  MICROPROCESSADOR  COM  CHIP
ELETRÔNICO DE SEGURANÇA

f) Dotação Orçamentária: 01.001.10.302.2009.2001.3.3.90.39.00.00 Fonte 001 e 013.

f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):

VEROCHEQUE REFEICOES LTDA - CNPJ: 06.344.497/0001-41

Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total

1 SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO, 
GERENCIAMENTO, EMISSÃO, 
DISTRIBUIÇÃO E FORNECIMENTO DE VALE 
ALIMENTAÇÃO E VALE REFEIÇÃO, VIA 
CARTÃO ELETRÔNICO EQUIPADO COM 
CHIP DE SEGURANÇA

SERV 1 469.330,20 469.330,20

VALOR TOTAL DA HOMOLOGAÇÃO: 469.330,20 (quatrocentos e sessenta e nove mil, trezentos e 
trinta reais e vinte centavos)

Pregoeiro

LIDIANE SALLES PASCOIN

PARANAVAÍ, 16 de novembro de 2020. 

                                                     _________________________

                                                             Nair Maria Vichietti Dinis

                                              COORDENAÇÃO CIS/AMUNPAR

PORTARIA N.º 7436/2020

AILTON ALFREDO VALLOTO, Prefeito Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE:
CONCEDER: férias ao funcionário JULIO CESAR TREVISAN de 16 de Novembro a 15 de Dezembro de 2020, 
correspondentes a 12 meses de serviços prestados no período de 18 de Abril de 2019 a 17 de Abril de 2020.

AFIXE-SE     REGISTRE-SE                                                                                                                                                           
         
               CUMPRA-SE
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON, AOS DEZESSEIS DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 
DOIS MIL E VINTE.

AILTON ALFREDO VALLOTO
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON/PR

      PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RONDON 
ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Paraná, nº 155 – Centro 

Fones: (0**44) 3672-1122 e 3672-1283 – Fax: 3672-1122 – 
CEP 87800-000          CNPJ 75.380.071/0001-66 

 
 
DECRETO N.º 5421/2020 
 
SÚMULA: EXONERA CATIA SANTANA DE 

CARVALHO  
 

O Prefeito do Município de Rondon, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições legais;  

 
DECRETA: 
 

Art. 1.º - Fica exonerada por Motivo de 
FALECIMENTO em 15/11/2020, a Srª. CÁTIA SANTANA DE 
CARVALHO, portadora do RG. N.º 000690089/SSPMS, e CPF Nº 
034.178.569.57, do cargo de CHEFE DA SEÇÃO DE ESPECIALIDADES 
MÉDICAS E AGENDAMENTOS. 

 
   Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

                            EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS DEZESSEIS DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE DOIS 
MIL E DEZENOVE. 

                        
                       
                                      AILTON ALFREDO VALLOTO 

                 Prefeito Municipal  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
  

Portaria nº. 423 / 2020 
 

Concede Adicional de Insalubridade a Servidor Público 
do Municipal e dá outras providências.  

 
ALTAMIRO PEREIRA SANTANA, Prefeito do Município 
de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe são concedidas, e em 
conformidade com LIP – Laudo de Insalubridade e 
Periculosidade do Município de Alto Paraná, Estado 
Paraná.  

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º Conceder a partir do dia 16/11/2020 ao Servidor Público Municipal abaixo qualificado, 
ocupante do Emprego Público de Odontólogo-40h/s, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde deste Município, Adicional de Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento) 
sobre o vencimento base, em conformidade na LIP – Laudo de Insalubridade e 
Periculosidade do Município de Alto Paraná – Estado do Paraná. 
 

Matric. Nome Nº. Identidade (RG) Nº. CPF 
    8524/01 Everton Roncaglio 6.121.715-0-SSP/PR 039.588.409-81 

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
 
                                                      Alto Paraná-PR., 16 de novembro de 2020. 

 
 

Altamiro Pereira Santana 
Prefeito Municipal 
16º Gestão Administrativa  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
  

Portaria nº. 424 / 2020 
 

Concede Adicional de Insalubridade a Servidor Público 
do Municipal e dá outras providências.  

 
ALTAMIRO PEREIRA SANTANA, Prefeito do Município 
de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe são concedidas, e em 
conformidade com a LIP – Laudo de Insalubridade e 
Periculosidade do Município de Alto Paraná, Estado 
Paraná.  

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º Conceder a partir do dia 16/11/2020 ao Servidor Público Municipal abaixo qualificado, 
ocupante do Emprego Público de Motorista-40h/s, lotado no Departamento de Viação e 
Obras Públicas deste Município, Adicional de Insalubridade no percentual de 20% (vinte por 
cento) sobre o vencimento base, em conformidade na LIP – Laudo de Insalubridade e 
Periculosidade do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 

Matric. Nome Nº. Identidade (RG) Nº. CPF 
   6521/01 Laercio Soares 4.132.875-4-SSP/PR 705.859.469-49 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
                                                      Alto Paraná-PR., 16 de novembro de 2020. 

 
 

Altamiro Pereira Santana 
Prefeito Municipal 
16º Gestão Administrativa 
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MUNICÍPIO DE MIRADOR - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS  - CONSOLIDADO

5º Bimestre  - SETEMBRO A OUTUBRO/2020
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Em reaisRREO – ANEXO 01 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º)
Despesas
Pagas Até
o Bimestre

(j)
Até o Bimestre

(h)No Bimestre

Despesas Liquidadas

Até o Bimestre
(f)No Bimestre

Dotação
Atualizada

(e)

Dotação
Inicial

(d)
DESPESAS Saldo

(g) = (e - f)
Saldo

(i) = (e - h)

Inscritas em
Restos a Pagar

Não Processadas
(k)

Despesas Empenhadas

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 18.641.692,67 22.238.116,63 2.767.632,85 12.837.085,66 2.580.539,81 12.501.482,76 12.488.186,469.401.030,97 9.736.633,87
  DESPESAS CORRENTES 17.780.548,15 19.252.814,27 2.434.455,97 11.826.159,33 2.430.482,41 11.773.971,90 11.760.675,607.426.654,94 7.478.842,37
    Pessoal e Encargos Sociais 8.965.700,14 9.942.277,86 1.345.062,05 6.763.812,34 1.345.062,05 6.763.812,34 6.763.812,343.178.465,52 3.178.465,52
    Juros e Encargos da Dívida 117.300,00
    Outras Despesas Correntes 8.697.548,01 9.310.536,41 1.089.393,92 5.062.346,99 1.085.420,36 5.010.159,56 4.996.863,264.248.189,42 4.300.376,85
  DESPESAS DE CAPITAL 767.936,06 2.892.093,90 333.176,88 1.010.926,33 150.057,40 727.510,86 727.510,861.881.167,57 2.164.583,04
    Investimentos 667.936,06 2.832.093,90 333.176,88 1.010.926,33 150.057,40 727.510,86 727.510,861.821.167,57 2.104.583,04
    Inversões Financeiras
    Amortização da Dívida 100.000,00 60.000,00 60.000,00 60.000,00
  RESERVA DE CONTINGÊNCIA 93.208,46 93.208,46 93.208,46 93.208,46
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 18.641.692,67 22.238.116,63 2.767.632,85 12.837.085,66 2.580.539,81 12.501.482,76 12.488.186,469.401.030,97 9.736.633,87
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI) 22.238.116,63 2.767.632,85 9.401.030,97
  Amortização da Dívida Interna 22.238.116,63 2.767.632,85 9.401.030,97
    Dívida Mobiliária 22.238.116,63 2.767.632,85 9.401.030,97
    Outras Dívidas 22.238.116,63 2.767.632,85 9.401.030,97
  Amortização da Dívida Externa 22.238.116,63 2.767.632,85 9.401.030,97
    Dívida Mobiliária 22.238.116,63 2.767.632,85 9.401.030,97
    Outras Dívidas 22.238.116,63 2.767.632,85 9.401.030,97
TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 18.641.692,67 22.238.116,63 2.767.632,85 12.837.085,66 12.501.482,76 12.488.186,469.401.030,97 2.580.539,81 9.736.633,87
SUPERÁVIT (XIII) 328.736,50 342.032,80
TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 18.641.692,67 22.238.116,63 2.767.632,85 12.837.085,66 12.830.219,26 12.830.219,269.401.030,97 2.580.539,81 9.407.897,37
RESERVA DO RPPS

REINALDO PINHEIRO DA SILVA KLEVERSON MILTON A DE SOUZA MARCOS THADEU GALO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL CONTADOR CRC PR-049445/O-5 SECRETARIO DA FAZENDA

CARLA RAMOS CANAVER
CONTROLADORA INTERNA
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MUNICÍPIO DE MIRADOR - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS  - CONSOLIDADO

5º Bimestre  - SETEMBRO A OUTUBRO/2020
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Em reaisRREO – ANEXO 01 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º)

No Bimestre (b) % (b / a) % (c / a)Até o Bimestre (c)
RECEITAS Previsão

Inicial
Previsão

Atualizada (a)
Saldo a

Realizar (a - c)
Receitas Realizadas

8.447.092,5760,3012.830.219,2611,682.484.864,0321.277.311,8318.641.692,67RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)
7.647.850,0961,4612.198.316,7412,522.484.864,0319.846.166,8318.528.557,67  RECEITAS CORRENTES

186.738,2667,15381.731,8414,4081.861,22568.470,10568.470,10    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA
177.385,0366,40350.622,6714,4176.069,57528.007,70528.007,70      Impostos

9.353,2376,8831.109,1714,315.791,6540.462,4040.462,40      Taxas
      Contribuição de Melhoria

89.298,5166,45176.901,4912,7033.802,61266.200,00266.200,00    CONTRIBUIÇÕES
      Contribuições Sociais
      Contribuições Econômicas
      Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e d

89.298,5166,45176.901,4912,7033.802,61266.200,00266.200,00      Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Públic
89.627,0517,8419.466,891,231.339,56109.093,9489.310,10    RECEITA PATRIMONIAL

      Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado
88.552,9414,3314.817,700,43444,82103.370,6483.586,80      Valores Mobiliários

665,50665,50665,50      Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissã
408,6191,924.649,1917,69894,745.057,805.057,80      Exploração de Recursos Naturais

      Exploração do Patrimônio Intangível
      Cessão de Direitos
      Demais Receitas Patrimoniais
    RECEITA AGROPECUÁRIA
    RECEITA INDUSTRIAL

6.287,5284,4634.163,2212,715.143,0040.450,7419.965,00    RECEITA DE SERVIÇOS
6.287,5284,4634.163,2212,715.143,0040.450,7419.965,00      Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

      Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transport
      Serviços e Atividades Referentes à Saúde
      Serviços e Atividades Financeiras
      Outros Serviços

7.274.099,0561,3111.527.128,0512,572.362.600,2518.801.227,1017.577.358,52    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
5.000.561,8861,527.995.118,2212,171.582.191,9212.995.680,1011.804.811,52      Transferências da União e de suas Entidades
1.575.869,5161,332.499.377,4913,82563.249,804.075.247,004.042.247,00      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas

      Transferências dos Municípios e de suas Entidades
      Transferências de Instituições Privadas

697.667,6659,681.032.632,3412,55217.158,531.730.300,001.730.300,00      Transferências de Outras Instituições Públicas
      Transferências do Exterior
      Transferências de Pessoas Físicas
      Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados

1.799,7097,0458.925,250,19117,3960.724,957.253,95    OUTRAS RECEITAS CORRENTES
465,85465,85465,85      Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais

1.333,8597,7958.925,250,19117,3960.259,106.788,10      Indenizações, Restituições e Ressarcimentos
      Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público
      Demais Receitas Correntes

799.242,4844,15631.902,521.431.145,00113.135,00  RECEITAS DE CAPITAL
    OPERAÇÕES DE CRÉDITO
      Operações de Crédito - Mercado Interno
      Operações de Crédito - Mercado Externo

7.097,5084,6739.187,5046.285,0033.275,00    ALIENAÇÃO DE BENS
-5.965,00118,0938.940,0032.975,0019.965,00      Alienação de Bens Móveis
13.062,501,86247,5013.310,0013.310,00      Alienação de Bens Imóveis

      Alienação de Bens Intangíveis
    AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS

792.144,9842,80592.715,021.384.860,0079.860,00    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
185.860,0051,83200.000,00385.860,0079.860,00      Transferências da União e de suas Entidades
606.284,9839,31392.715,02999.000,00      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas

      Transferências dos Municípios e de suas Entidades
      Transferências de Instituições Privadas
      Transferências de Outras Instituições Públicas
      Transferências do Exterior
      Transferências de Pessoas Físicas
      Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados
    OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL
      Integralização do Capital Social
      Remuneração das Disponibilidades do Tesouro
      Resgate de Títulos do Tesouro
      Demais Receitas de Capital
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 18.641.692,67 21.277.311,83 2.484.864,03 11,68 12.830.219,26 60,30 8.447.092,57
OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV)
  Operações de Crédito - Mercado Interno
    Mobiliária
    Contratual
  Operações de Crédito - Mercado Externo
    Mobiliária
    Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 18.641.692,67 21.277.311,83 2.484.864,03 11,68 12.830.219,26 60,30 8.447.092,57

DÉFICIT (VI)¹

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 18.641.692,67 21.277.311,83 2.484.864,03 11,68 12.830.219,26 60,30 8.447.092,57
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MUNICÍPIO DE MIRADOR - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS  - CONSOLIDADO

5º Bimestre  - SETEMBRO A OUTUBRO/2020
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Em reaisRREO – ANEXO 01 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º)
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 957.804,80 957.804,80
  Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS
  Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 957.804,80 957.804,80

REINALDO PINHEIRO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

KLEVERSON MILTON A DE SOUZA
CONTADOR CRC PR-049445/O-5

MARCOS THADEU GALO DA SILVA
SECRETARIO DA FAZENDA

CARLA RAMOS CANAVER
CONTROLADORA INTERNA
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A OUTUBRO DE 2020 - BIMESTRE SETEMBRO/OUTUBRO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO – Anexo 02 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO  - CONSOLIDADO

   em Reais

MUNICIPIO DE MIRADOR - PR

Dotação
Atualizada (a)

INSC. RESTOS
A PAGAR NÃO

PROC. (f)

Despesas Liquidadas
FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO SALDO

(e) = (a-d)% (d/total d)Até o Bimestre
(d)No BimestreNo Bimestre Até o Bimestre

(b)

Despesas Empenhadas
Dotação
Inicial % (b/total b)

SALDO
(c) = (a-b)

     12.837.085,66      2.767.632,85DESPESAS (Exceto Intra-Orçamentárias) (I)      18.641.692,67      22.238.116,63       2.580.539,81      12.501.482,76             100,00               0,00      9.736.633,87            100,00       9.401.030,97
        634.444,51        125.483,79LEGISLATIVA       1.161.838,37       1.161.838,37         125.483,79         634.444,51               5,07               0,00        527.393,86              4,94         527.393,86
        573.383,08        113.662,78   Ação Legislativa       1.045.508,52       1.045.508,52         113.662,78         573.383,08               4,59               0,00        472.125,44              4,47         472.125,44
         61.061,43         11.821,01   Demais Subfunções         116.329,85         116.329,85          11.821,01          61.061,43               0,49               0,00         55.268,42              0,48          55.268,42

              0,00              0,00JUDICIÁRIA               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00              0,00              0,00               0,00
              0,00              0,00ESSENCIAL A JUSTIÇA               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00              0,00              0,00               0,00

      2.072.488,55        403.241,46ADMINISTRAÇÃO       3.673.363,03       3.545.118,42         396.492,16       2.052.322,52              16,42               0,00      1.492.795,90             16,14       1.472.629,87
        284.134,32         50.958,14   Planejamento e Orçamento         399.300,00         409.300,00          50.958,14         284.134,32               2,27               0,00        125.165,68              2,21         125.165,68

      1.416.077,07        287.496,20   Administração Geral       2.554.113,03       2.437.118,42         280.746,90       1.405.700,92              11,24               0,00      1.031.417,50             11,03       1.021.041,35
        125.036,17         24.012,20   Administração Financeira         272.250,00         251.000,00          24.012,20         125.036,17               1,00               0,00        125.963,83              0,97         125.963,83
         71.327,66         13.511,95   Controle Interno         145.200,00         145.200,00          13.511,95          71.327,66               0,57               0,00         73.872,34              0,56          73.872,34
         84.156,86         12.801,89   Formação de Recursos Humanos         145.200,00         145.200,00          12.801,89          74.366,98               0,59               0,00         70.833,02              0,66          61.043,14
         91.756,47         14.461,08   Administração de Receitas         157.300,00         157.300,00          14.461,08          91.756,47               0,73               0,00         65.543,53              0,71          65.543,53

              0,00              0,00DEFESA NACIONAL               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00              0,00              0,00               0,00
              0,00              0,00SEGURANÇA PÚBLICA               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00              0,00              0,00               0,00
              0,00              0,00RELAÇÕES EXTERIORES               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00              0,00              0,00               0,00

        656.102,67        155.964,08ASSISTÊNCIA SOCIAL       1.189.348,42       1.375.621,46         141.574,85         637.756,69               5,10               0,00        737.864,77              5,11         719.518,79
              0,00              0,00   Assistência ao Idoso          36.300,00          36.300,00               0,00               0,00               0,00               0,00         36.300,00              0,00          36.300,00

        256.928,04         68.628,41   Assistência à Criança e ao Adolescente         417.450,00         513.135,54          61.622,42         249.922,05               2,00               0,00        263.213,49              2,00         256.207,50
        399.174,63         87.335,67   Assistência Comunitária         735.598,42         826.185,92          79.952,43         387.834,64               3,10               0,00        438.351,28              3,11         427.011,29

              0,00              0,00PREVIDÊNCIA SOCIAL               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00              0,00              0,00               0,00
      3.724.031,29      1.036.564,16SAÚDE       4.230.164,84       5.416.731,33         886.533,40       3.456.420,27              27,65               0,00      1.960.311,06             29,01       1.692.700,04
      3.618.614,54      1.013.537,94   Atenção Básica       4.115.940,84       5.256.447,33         863.507,18       3.351.003,52              26,80               0,00      1.905.443,81             28,19       1.637.832,79

         54.911,12         11.809,04   Vigilância Sanitária          56.749,00          78.549,00          11.809,04          54.911,12               0,44               0,00         23.637,88              0,43          23.637,88
         50.505,63         11.217,18   Vigilância Epidemiológica          57.475,00          81.735,00          11.217,18          50.505,63               0,40               0,00         31.229,37              0,39          31.229,37

              0,00              0,00TRABALHO               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00              0,00              0,00               0,00
      2.637.893,80        496.473,29EDUCAÇÃO       4.548.819,55       4.959.191,12         496.280,58       2.624.673,97              20,99               0,00      2.334.517,15             20,55       2.321.297,32
      1.541.030,06        276.161,61   Ensino Fundamental       2.979.534,25       3.175.874,65         276.993,90       1.528.835,23              12,23               0,00      1.647.039,42             12,00       1.634.844,59
      1.005.810,30        204.966,86   Educação Infantil       1.436.185,30       1.650.216,47         203.941,86       1.004.785,30               8,04               0,00        645.431,17              7,84         644.406,17

         67.358,97          5.847,71   Educação de Jovens e Adultos          90.750,00          90.750,00           5.847,71          67.358,97               0,54               0,00         23.391,03              0,52          23.391,03
         23.694,47          9.497,11   Educação Especial          42.350,00          42.350,00           9.497,11          23.694,47               0,19               0,00         18.655,53              0,18          18.655,53
         35.051,84          7.140,98CULTURA         163.350,00         124.850,00           7.140,98          35.051,84               0,28               0,00         89.798,16              0,27          89.798,16
         35.051,84          7.140,98   Difusão Cultural         163.350,00         124.850,00           7.140,98          35.051,84               0,28               0,00         89.798,16              0,27          89.798,16

              0,00              0,00DIREITOS DA CIDADANIA               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00              0,00              0,00               0,00
      1.598.453,16        203.032,57URBANISMO         992.200,00       2.985.279,64         201.088,57       1.596.509,16              12,77               0,00      1.388.770,48             12,45       1.386.826,48
        890.357,42         57.713,92   Infra-Estrutura Urbana         363.000,00       2.108.739,65          57.713,92         890.357,42               7,12               0,00      1.218.382,23              6,94       1.218.382,23
        708.095,74        145.318,65   Serviços Urbanos         629.200,00         876.539,99         143.374,65         706.151,74               5,65               0,00        170.388,25              5,52         168.444,25

              0,00              0,00HABITAÇÃO          30.250,00          30.250,00               0,00               0,00               0,00               0,00         30.250,00              0,00          30.250,00
              0,00              0,00   Habitação Urbana          30.250,00          30.250,00               0,00               0,00               0,00               0,00         30.250,00              0,00          30.250,00
              0,00              0,00SANEAMENTO          30.250,00          30.250,00               0,00               0,00               0,00               0,00         30.250,00              0,00          30.250,00
              0,00              0,00   Saneamento Básico Urbano          30.250,00          30.250,00               0,00               0,00               0,00               0,00         30.250,00              0,00          30.250,00

         38.921,54          7.323,84GESTÃO AMBIENTAL         108.900,00         108.900,00           7.323,84          38.921,54               0,31               0,00         69.978,46              0,30          69.978,46
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DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO  - CONSOLIDADO

   em Reais

MUNICIPIO DE MIRADOR - PR

Dotação
Atualizada (a)

INSC. RESTOS
A PAGAR NÃO

PROC. (f)

Despesas Liquidadas
FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO SALDO

(e) = (a-d)% (d/total d)Até o Bimestre
(d)No BimestreNo Bimestre Até o Bimestre

(b)

Despesas Empenhadas
Dotação

Inicial % (b/total b)
SALDO

(c) = (a-b)

         38.921,54          7.323,84   Controle Ambiental         108.900,00         108.900,00           7.323,84          38.921,54               0,31               0,00         69.978,46              0,30          69.978,46
              0,00              0,00CIÊNCIA E TECNOLOGIA               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00              0,00              0,00               0,00

        350.371,64         77.205,83AGRICULTURA         363.000,00         471.625,56          76.925,83         350.091,64               2,80               0,00        121.533,92              2,73         121.253,92
        350.371,64         77.205,83   Extensão Rural         363.000,00         471.625,56          76.925,83         350.091,64               2,80               0,00        121.533,92              2,73         121.253,92

              0,00              0,00ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00              0,00              0,00               0,00
              0,00              0,00INDUSTRIA          30.250,00          30.250,00               0,00               0,00               0,00               0,00         30.250,00              0,00          30.250,00
              0,00              0,00   Promoção Industrial          30.250,00          30.250,00               0,00               0,00               0,00               0,00         30.250,00              0,00          30.250,00

            238,19             45,26COMÉRCIO E SERVIÇOS          60.500,00          60.500,00              45,26             238,19               0,00               0,00         60.261,81              0,00          60.261,81
              0,00              0,00   Promoção Comercial          30.250,00          30.250,00               0,00               0,00               0,00               0,00         30.250,00              0,00          30.250,00

            238,19             45,26   Turismo          30.250,00          30.250,00              45,26             238,19               0,00               0,00         30.011,81              0,00          30.011,81
              0,00              0,00COMUNICAÇÕES               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00              0,00              0,00               0,00

        205.274,32         36.348,77ENERGIA         320.650,00         348.800,00          36.348,77         205.274,32               1,64               0,00        143.525,68              1,60         143.525,68
        205.274,32         36.348,77   Energia Elétrica         320.650,00         348.800,00          36.348,77         205.274,32               1,64               0,00        143.525,68              1,60         143.525,68
        800.786,68        207.153,64TRANSPORTES       1.149.500,00       1.169.500,00         195.495,60         788.599,64               6,31               0,00        380.900,36              6,24         368.713,32
        800.786,68        207.153,64   Transporte Rodoviário       1.149.500,00       1.169.500,00         195.495,60         788.599,64               6,31               0,00        380.900,36              6,24         368.713,32
         43.910,57         11.655,18DESPORTO E LAZER         157.300,00         157.300,00           9.806,18          42.061,57               0,34               0,00        115.238,43              0,34         113.389,43
         43.910,57         11.655,18   Desporto Comunitário         157.300,00         157.300,00           9.806,18          42.061,57               0,34               0,00        115.238,43              0,34         113.389,43
         39.116,90              0,00ENCARGOS ESPECIAIS         338.800,00         168.902,27               0,00          39.116,90               0,31               0,00        129.785,37              0,30         129.785,37

              0,00              0,00   Serviço da Dívida Interna         157.300,00               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00              0,00              0,00               0,00
         39.116,90              0,00   Outros Encargos Especiais         181.500,00         168.902,27               0,00          39.116,90               0,31               0,00        129.785,37              0,30         129.785,37

              0,00              0,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA          93.208,46          93.208,46               0,00               0,00               0,00               0,00         93.208,46              0,00          93.208,46
              0,00              0,00DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00              0,00              0,00               0,00

     12.837.085,66      2.767.632,85TOTAL (III) = (I + II)      18.641.692,67      22.238.116,63       2.580.539,81      12.501.482,76             100,00       9.736.633,87               0,00            100,00       9.401.030,97
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RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)
%

(c) = (b/a)x100

RECEITAS DO ENSINO

 1-RECEITA DE IMPOSTOS 528.007,70 528.007,70 350.622,67    66,40 %
    1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 206.571,20 206.571,20 71.298,30    34,52 %
         1.1.1-IPTU 73.870,50 73.870,50 45.520,26    61,62 %
         1.1.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU 132.700,70 132.700,70 25.778,04    19,43 %
    1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 87.313,60 87.313,60 30.743,04    35,21 %
         1.2.1-ITBI 86.515,00 86.515,00 30.698,48    35,48 %
         1.2.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 798,60 798,60 44,56     5,58 %
    1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 62.423,90 62.423,90 47.532,89    76,15 %
         1.3.1-ISS 61.226,00 61.226,00 46.778,82    76,40 %
         1.3.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 1.197,90 1.197,90 754,07    62,95 %
    1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 171.699,00 171.699,00 201.048,44   117,09 %
 2-RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 17.688.990,00 17.688.990,00 10.566.167,89    59,73 %
    2.1-Cota-Parte FPM 12.531.365,00 12.531.365,00 7.380.806,41    58,90 %
         2.1.1-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 11.313.500,00 11.313.500,00 6.983.159,13    61,72 %
         2.1.2-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d 732.050,00 732.050,00
         2.1.3-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e 485.815,00 485.815,00 397.647,28    81,85 %
    2.2-Cota-Parte ICMS 4.525.400,00 4.525.400,00 2.777.872,29    61,38 %
    2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº87/1996 33.275,00 33.275,00
    2.4-Cota-Parte IPI-Exportação 66.550,00 66.550,00 42.796,59    64,31 %
    2.5-Cota-Parte ITR 359.370,00 359.370,00 257.737,79    71,72 %
    2.6-Cota-Parte IPVA 173.030,00 173.030,00 106.954,81    61,81 %
    2.7-Cota-Parte IOF-Ouro

 3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 18.216.997,70 18.216.997,70 10.916.790,56    59,93 %

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)
Até o Bimestre

(b)
%

(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADAS

 4-RECEITA DA APLIC. FINANC. DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINC. AO ENSINO 2.395,80 2.395,80 203,31     8,49 %
 5-RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 239.313,80 240.054,97 143.579,49    59,81 %
    5.1-Transferências do Salário-Educação 139.755,00 139.755,00 80.311,94    57,47 %
    5.2-Transferências Diretas - PDDE 2.662,00 2.662,00
    5.3-Transferências Diretas - PNAE 47.916,00 47.916,00 34.554,60    72,12 %
    5.4-Transferências Diretas - PNATE 9.317,00 9.317,00 6.910,47    74,17 %
    5.5-Outras Transferências do FNDE 38.599,00 39.240,17 21.768,19    55,47 %
    5.6-Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE 1.064,80 1.164,80 34,29     2,94 %
 6-RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 106.000,00
    6.1-Transferências de Convênios 106.000,00
    6.2-Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios
 7-RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
 8-OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 6.655,00 6.655,00 25.930,00   389,63 %
 9-TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8) 248.364,60 355.105,77 169.712,80    47,79 %
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FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)
Até o Bimestre

(b)
%

(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADAS

10-RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 3.294.225,00 3.294.225,00 2.033.703,16    61,74 %
    10.1-Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.1.1) 2.262.700,00 2.262.700,00 1.396.631,59    61,72 %
    10.2-Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.2) 905.080,00 905.080,00 555.574,28    61,38 %
    10.3-ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.3) 6.655,00 6.655,00
    10.4-Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.4) 13.310,00 13.310,00 8.559,24    64,31 %
    10.5-Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB - (20% de 2.5) 71.874,00 71.874,00 51.547,49    71,72 %
    10.6-Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.6) 34.606,00 34.606,00 21.390,56    61,81 %
11-RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 1.738.685,30 1.738.685,30 1.033.020,53    59,41 %
    11.1-Transferências de Recursos do FUNDEB 1.730.300,00 1.730.300,00 1.032.632,34    59,68 %
    11.2-Complementação da União ao FUNDEB
    11.3-Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 8.385,30 8.385,30 388,19     4,63 %

SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

12-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -1.563.925,00 -1.563.925,00 -1.001.070,82    64,01 %

DESPESAS DO FUNDEB DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Bimestre

(g)
%

(h) = (g/d) x 100

DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

%
(f) = (e/d) x 100

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS EMPENHADAS
DESPESAS DO ENSINO

7

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 1.627.450,00 1.627.450,01 978.507,92    60,13 %978.507,92    60,13 %

    13.1-Com Educação Infantil 296.450,00 440.440,00 305.549,54    69,37 %305.549,54    69,37 %

    13.2-Com Ensino Fundamental 1.331.000,00 1.187.010,01 672.958,38    56,69 %672.958,38    56,69 %

14-OUTRAS DESPESAS 111.235,30 123.850,93 12.294,60     9,93 %12.664,59    10,23 % 369,99

    14.1-Com Educação Infantil 50.735,30 50.735,30 41,80     0,08 %41,80     0,08 %

    14.2-Com Ensino Fundamental 60.500,00 73.115,63 12.252,80    16,76 %12.622,79    17,26 % 369,99
15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14) 1.738.685,30 1.751.300,94 990.802,52    56,58 %   56,60 %991.172,51 369,99

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR
27,3816-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

    16.1-FUNDEB 60%
27,38    16.2-FUNDEB 40%

12.615,6417-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB
0,01    17.1-FUNDEB 60%

12.615,63    17.2-FUNDEB 40%
18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17) 12.643,02
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RREO - Anexo 08 (LDB, art 72) em Reais

INDICADORES DO FUNDEB VALOR
19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18) 978.159,50
    19.1-Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério ¹ (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) % 94,72
    19.2-Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) % -0,03
    19.3-Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) 5,31

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR
20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2019 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS 12.615,64

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2020 ² 12.615,64

Até o Bimestre
(e)

%
(f) = (e/d) x 100

Até o Bimestre
(g)

%
(h) = (g/d) x 100

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTES DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

7

22-EDUCAÇÃO INFANTIL    60,72 %985.214,301.407.545,20 1.620.835,20    60,78 % 984.189,30 1.025,00
    22.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB    62,22 %305.591,34347.185,30 491.175,30    62,22 % 305.591,34
    22.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos    60,07 %679.622,961.060.359,90 1.129.659,90    60,16 % 678.597,96 1.025,00
23-ENSINO FUNDAMENTAL    47,47 %1.394.663,802.825.172,45 2.914.874,43    47,85 % 1.383.705,64 10.958,16
    23.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB    54,38 %685.581,171.391.500,00 1.260.125,64    54,41 % 685.211,18 369,99
    23.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos    47,60 %798.257,131.433.672,45 1.654.748,79    48,24 % 787.668,96 10.588,17
    23.9- (-) Dedução de Despesas Indevidamente Contabilizadas 89.174,50 89.174,50
24-ENSINO MÉDIO
25-ENSINO SUPERIOR
26-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
27-OUTRAS
28-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22 + 23 + 24 + 25 + 26 + 27)    52,21 %2.367.894,94   52,47 %4.535.709,634.232.717,65 2.379.878,10 11.983,16

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR
29-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) -1.001.070,82
30-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
31-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 12.615,64
32-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 21.476,34
33-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO {4}
34-CANCELAMENTO NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (44 j)
35-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29 + 30 + 31 + 32 + 33 + 34) {6} -966.978,84

36-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22 + 23) - (35)) {6} 3.334.873,78

30,5537-PERCENTUAL APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) x 100) % {6} - LIMITE CONSTITUCIONAL 25% {5}
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Até o Bimestre
(e)

%
(f) = (e/d) x 100

Até o Bimestre
(g)

%
(h) = (g/d) x 100

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO
DO ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

7

38-DESPESAS CUSTEADAS C/ APLIC. FINANC. DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINC. AO ENSINO
39-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 140.021,20 140.021,20 78.289,24    55,91 % 77.052,57    55,03 % 1.236,67
40-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO
41-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 106.080,70 213.460,29 53.765,73    25,19 % 53.765,73    25,19 %
42-TOTAL OUTRAS DESP. CUSTEADAS C/RECEITAS ADIC. P/FINANC. DO ENSINO (38 + 39 + 40 + 41) 246.101,90 353.481,49 132.054,97    37,36 % 130.818,30    37,01 % 1.236,67
43-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28 + 42) 4.478.819,55 4.889.191,12 2.511.933,07    51,38 % 2.498.713,24    51,11 % 13.219,83

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2020

(j)
44-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 369,99
    44.1-Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
    44.2-Executadas com Recursos do FUNDEB 369,99

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

45-DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 12.615,64
46-(+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 1.032.632,34 80.311,94
47-(-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE 990.802,52 77.052,57
    47.1-Orçamento do Exercício 990.802,52 77.052,57
    47.2-Restos a Pagar
48-(+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 388,19 8,91
49-(=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 54.833,65 3.268,28
50-(+) Ajustes
    50.1-(+)Retenções
    50.2-(-)Valores a recuperar
    50.3-(+)Outros valores extraorçamentários
    50.4-(+)Conciliação Bancária
51-(=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO 54.833,65 3.268,28
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Fonte: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
1-Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

2 - Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: “Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional.”
3 - Caput do artigo 212 da CF/1988
4 - Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5 - Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.
6 - Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
7 - Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre

REINALDO PINHEIRO DA SILVA KLEVERSON MILTON A DE SOUZA MARCOS THADEU GALO DA SILVA
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

JANEIRO A OUTUBRO DE 2020 - BIMESTRE SETEMBRO/OUTUBRO

   em ReaisRREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)
Até o Bimestre

(b)
%

(b/a) x 100

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 528.007,70 528.007,70 350.622,67 66,40
   Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 73.870,50 73.870,50 45.520,26 61,62
   Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI 86.515,00 86.515,00 30.698,48 35,48
   Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 61.226,00 61.226,00 46.778,82 76,40
   Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 171.699,00 171.699,00 201.048,44 117,09
   Imposto Territorial Rural - ITR
   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 3.061,30 3.061,30 1.584,13 51,75
   Dívida Ativa dos Impostos 91.839,00 91.839,00 21.036,39 22,91
   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 39.796,90 39.796,90 3.956,15 9,94
RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 16.471.125,00 16.471.125,00 10.168.520,61 61,74
   Cota-Parte FPM 11.313.500,00 11.313.500,00 6.983.159,13 61,72
   Cota-Parte ITR 359.370,00 359.370,00 257.737,79 71,72
   Cota-Parte IPVA 173.030,00 173.030,00 106.954,81 61,81
   Cota-Parte ICMS 4.525.400,00 4.525.400,00 2.777.872,29 61,38
   Cota-Parte IPI-Exportação 66.550,00 66.550,00 42.796,59 64,31
   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 33.275,00 33.275,00
      Desoneração ICMS (LC 87/96) 33.275,00 33.275,00
      Outras
TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II 16.999.132,70 16.999.132,70 61,8810.519.143,28

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o Bimestre

(d)
%

(d/c) x 100

RECEITAS REALIZADAS

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS 731.916,90 1.134.623,90 684.484,43 60,33
   Provenientes da União 663.503,50 869.210,50 429.284,03 49,39
   Provenientes dos Estados 58.564,00 255.564,00 254.701,00 99,66
   Provenientes de Outros Municípios
   Outras Receitas do SUS 9.849,40 9.849,40 499,40 5,07
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE
OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 11.845,90 65.316,90 53.695,74 82,21
TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 743.762,80 1.199.940,80 738.180,17 61,52

Até o Bimestre
(f)

%
(f/e) x 100

DESPESAS COM SAÚDE

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre
(g)

%
(g/e) x 100

DESPESAS LIQUIDADAS Inscritas em
Restos a

Pagar não
Processados 7

DESPESAS CORRENTES 4.965.925,35 3.346.052,66 67,384.175.664,84 3.329.521,15 67,05 16.531,51
    Pessoal e Encargos Sociais 2.188.860,01 1.546.979,53 70,681.603.406,50 1.546.979,53 70,68
    Juros e Encargos da Dívida
    Outras Despesas Correntes 2.777.065,34 1.799.073,13 64,782.572.258,34 1.782.541,62 64,19 16.531,51
DESPESAS DE CAPITAL 450.805,98 377.978,63 83,8554.500,00 126.899,12 28,15 251.079,51
    Investimentos 450.805,98 377.978,63 83,8554.500,00 126.899,12 28,15 251.079,51
    Inversões Financeiras
    Amortização da Dívida
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV) 4.230.164,84 5.416.731,33 68,753.724.031,29 63,813.456.420,27 267.611,02
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Até o Bimestre
(h)

%
(h/IVf) x 100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO
PERCENTUAL MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre
(i)

%
(i/IVg) x 100

DESPESAS LIQUIDADAS Inscritas em
Restos a

Pagar não
Processados 7

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL
DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS 1.335.131,49 844.943,27 22,69698.775,00 589.218,46 17,05 255.724,81
   Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS 1.274.699,42 791.279,17 21,25691.986,90 535.554,36 15,49 255.724,81
   Recursos de Operações de Crédito
   Outros Recursos 60.432,07 53.664,10 1,446.788,10 53.664,10 1,55
OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS 167,38 167,38 1.382,60
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE
FINANCEIRA¹ 3.672,82 0,10 3.672,82 0,11

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS²
DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI
APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS  (V) 698.775,00 1.335.131,49 22,79848.783,47 17,16593.058,66 257.107,41

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V) 3.531.389,84 4.081.599,84 77,212.875.247,82 82,842.863.361,61 10.503,61

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
(VII%)= (VI(h ou i) / IIIb x 100)    -    LIMITE CONSTITUCIONAL     15,00 % 27,22

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VI(h ou i) - (    15,00 * IIIb)/100] 1.285.490,12

PAGOS A PAGAREXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM
DISPONIBILIDADE DE CAIXA INSCRITOS CANCELADOS/

PRESCRITOS
PARCELA

CONSIDERADA
NO LIMITE

Inscritos em 2020
Inscritos em 2019
Inscritos em 2018
Inscritos em 2017
Inscritos em 2016
Inscritos em Exercícios Anteriores ao de Referência - 2016
TOTAL

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE
APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, § 1º e 2º Saldo Inicial

Despesas Custeadas no
exercício de referência

(j)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Final (Não Aplicado)

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2019
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2018
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2016
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em Exercícios Anteriores ao de Referência - 2016
TOTAL
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Saldo Inicial
Despesas Custeadas no
exercício de referência

(k)
Saldo Final (Não Aplicado)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS

CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Diferença de limite não cumprido em 2019
Diferença de limite não cumprido em 2018
Diferença de limite não cumprido em 2017
Diferença de limite não cumprido em 2016
Diferença de limite não cumprido em 2015
Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores ao de Referência - 2015
TOTAL

Até o Bimestre
(l)

%
(l/total l) x 100

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre
(m)

%
(m/total m) x

100

DESPESAS LIQUIDADAS Inscritas em
Restos a

Pagar não
Processados 7

Atenção Básica 5.256.447,33 3.618.614,54 97,174.115.940,84 3.351.003,52 96,95 267.611,02
Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Suporte Profilático e Terapêutico
Vigilância Sanitária 78.549,00 54.911,12 1,4756.749,00 54.911,12 1,59
Vigilância Epidemiológica 81.735,00 50.505,63 1,3657.475,00 50.505,63 1,46
Alimentação e Nutrição
Outras Subfunções
TOTAL 4.230.164,84 5.416.731,33 100,003.724.031,29 100,003.456.420,27 267.611,02
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CARLA RAMOS CANAVER

PREFEITO MUNICIPAL CONTADOR CRC PR-049445/O-5 SECRETARIO DA FAZENDA

CONTROLADORA INTERNA

Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.

FONTE:
1

O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total j".2
O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total k".3
Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual nela estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/20124
Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/20125
Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.6
Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre.7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
75475442000193

contabilidade@mirador.pr.gov.br
04434348000

CNPJ:
Av Guaira - 0000153 - Centro
Telefone

ESTADO DO PARANÁ

DEMONSTRATIVO DE GESTÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DA ADOLESCÊNCIA

Orgão: 
Unidade: 

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
003 - FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESCENTE

Período de 01/09/2020 à 31/10/2020 - 5º Bimestre de 2020

Programas e Projetos Empenhos Liquidações PagamentosDotação AnualServiços e Ações Início / Término

6001 - MANUT. DO FUNDO MUN. DOS DIREITOS
DA CRIANCA E ADO

43.964,68 43.859,68 40.724,68324.675,54MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DOS
DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESCENTE

Contínuo

324.675,54Total do Orgão: 43.964,68 43.859,68 40.724,68
Total Geral: 324.675,54 43.964,68 43.859,68 40.724,68

REINALDO PINHEIRO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

ROSANGELA BUENO GALO
PRESIDENTE DO C.M.D.C.A.

MIRADOR, 16 de Novembro de 2020.

Emissão: 16/11/2020 15:17:58 Página 1

Homologado

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

JANEIRO A OUTUBRO DE 2020 - BIMESTRE SETEMBRO/OUTUBRO

   em ReaisRREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Saldo Inicial
Despesas Custeadas no
exercício de referência

(k)
Saldo Final (Não Aplicado)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS

CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Diferença de limite não cumprido em 2019
Diferença de limite não cumprido em 2018
Diferença de limite não cumprido em 2017
Diferença de limite não cumprido em 2016
Diferença de limite não cumprido em 2015
Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores ao de Referência - 2015
TOTAL

Até o Bimestre
(l)

%
(l/total l) x 100

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre
(m)

%
(m/total m) x

100

DESPESAS LIQUIDADAS Inscritas em
Restos a

Pagar não
Processados 7

Atenção Básica 5.256.447,33 3.618.614,54 97,174.115.940,84 3.351.003,52 96,95 267.611,02
Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Suporte Profilático e Terapêutico
Vigilância Sanitária 78.549,00 54.911,12 1,4756.749,00 54.911,12 1,59
Vigilância Epidemiológica 81.735,00 50.505,63 1,3657.475,00 50.505,63 1,46
Alimentação e Nutrição
Outras Subfunções
TOTAL 4.230.164,84 5.416.731,33 100,003.724.031,29 100,003.456.420,27 267.611,02

REINALDO PINHEIRO DA SILVA KLEVERSON MILTON A DE SOUZA MARCOS THADEU GALO DA SILVA

CARLA RAMOS CANAVER

PREFEITO MUNICIPAL CONTADOR CRC PR-049445/O-5 SECRETARIO DA FAZENDA

CONTROLADORA INTERNA

Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.

FONTE:
1

O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total j".2
O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total k".3
Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual nela estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/20124
Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/20125
Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.6
Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre.7
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DECRETO Nº 566/2020 
 
SÚMULA:  HOMOLOGA LICITAÇÃO MODALIDADE Pregão N° 114/2020 

ADJUDICA O OBJETO DA MESMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, Prefeito do Município de 
Terra Rica, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais... 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º. – Fica homologado o processo licitatório modalidade Pregão N° 114/2020  de 
15/10/2020(quinze dias de outubro de 2020) que tem por objeto a Aquisição de 
Gêneros Alimentícios para Secretaria de Assistência Social. 
 
Art. 2º.– Fica adjudicado o objeto da licitação em epígrafe a seguintes Empresas: 

COMERCIAL OURIZONA MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI 
Lo
te 

Ite
m 

Produto/Serviço Marca Modelo Unid
ade 

Quantida
de 

Preço Preço total 

10 1 CAFÉ TORRADO MOÍDO EXTRA FORTE 500G 
Embalagem à vácuo, características adicionais: 
características, aspecto, cor, odor e sabor próprios. 
Com selo de pureza da associação brasileira de 
indústria do café – abic, com identificação do produto e 
prazo de validade. Validade mínima de 6 meses, 
embalagem primaria, própria, fechada, constando 
identificação do produto, inclusive classificação  

PADRÃ
O DE 
MINAS 

 UNI
D 

705,00 4,74 3.341,70 

13 1 EXTRATO DE TOMATE - EMBALAGEM 840 GR  
Validade: 12 meses a contar da data de entrega 

CIA 
FRIOS 

 UNI
D 

413,00 4,80 1.982,40 

19 1 AZEITONA VERDE - 250 GRAMAS Prazo de validade 
mínimo 12 meses a contar a partir da data de entreg  

ATALAI
A 

 UNI
D 

413,00 2,95 1.218,35 

29 1 Ervilha em conserva lata 200gr  Validade: 02 anos a 
partir da data de entrega 

PRAME
SA 

 UNI
D 

715,00 1,63 1.165,45 

31 1 Bala mastigável sortidas Sabores artificial de: banana, 
morango, uva e maçã verde; embalagem minimo de 
600gr Validade: 12 meses a contar da data de entrega 

DORI  PCT 12,00 6,84 82,08 

32 1 Refrigerante de cola Caracteristicas minimas: agua 
gaseificada, açucar, extrato de noz de cola, cafeina, 
corante caramelo IV, acidulante acido fosfolico e aroma 
natural; embalagen pet 2 litros. Com identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação e 
validade. Valídade: 06 meses 

GAROT
O 

 UNI
D 

6,00 4,96 29,76 

33 1 Refrigerante de guarana Caracteristicas minimas:agua 
gaseificada, açucar extrato de guarana, acidulante 
acido citrico, conservadores: benzoato de sodio e 
sorbato de potassio, aromatizante e  corante caramelo 
IV; embalagem garrafa pet 2 litros. Com identificação 
do produto, marca do fabricante, data de fabricação e 
validade. Validade: 06 meses 

GATOR
O 

 UNI
D 

6,00 3,58 21,48 

34 1 PIRULITO COM CHICLE BOLA, SORTIDOS - 400 GR  
Validade: 06 meses 

DORI  UNI
D 

4,00 8,11 32,44 
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35 1 Bombom  recheados com cobertura de chocolate 
Caracteristicas minimas: Açúcar, gordura vegetal 
hidrogenada, gordura vegetal, farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, soro de leite em 
pó, amendoim, cacau, farinha de soja, gordura de 
manteiga desidratada, sal, óleo vegetal, castanha-de-
cajú. embalagem de 1 Kg. Validade: 06 meses 

OURO 
BRANC
O 

 UNI
D 

24,00 35,22 845,28 

36 1 Sagu - Tipo 1 - 500 grs.  Validade: 12 meses CATEM
AR 

 PCT 4,00 4,53 18,12 

37 1 QUEIJO RALADO - 50 GR  Validade mínima: 06 
meses a contar da data de entrega 

SELETI  UNI
D 

6,00 3,17 19,02 

38 1 Suco pronto natural embalagem 5 litros  Validade: 03 
meses a contar da data de entrega 

PRATS  UNI
D 

10,00 31,20 312,00 

 
TOTAL 

 
9.068,08 

TIBAGI LICITAÇÕES EIRELI 
Lo
te 

Ite
m 

Produto/Serviço Marca Modelo Unid
ade 

Quantida
de 

Preço Preço total 

1 1 Arroz agulhinha tipo1 subgrupo polido- 5kg  Arroz 
agulhinha longo fino polido tipo 1 Contendo no minimo 
de 90% de grãos inteiros, devendo também apresentar 
coloração branca, embalagem 5 kg Prazo de validade 
mínimo 12 meses a contar a partir da data de entrega.  

TUQUIN
HA 

TUQUI
NHA 

UNI
D 

705,00 22,99 16.207,95 

2 1 Feijão Carioca - Tipo 1 - 1 Kg.  Prazo de validade 
mínimo 06 meses a contar a partir da data de entrega 

CORADI
NHO 

CORA
DINHO 

PCT 1.007,00 6,78 6.827,46 

3 1 FARINHA DE TRIGO TIPO 1 Embalagem com 1 Kg 
Prazo de validade mínimo 04 meses a contar a partir 
da data de entrega. 

SPESSA
TTO 

SPESS
ATTO 

KG 836,00 2,75 2.299,00 

5 1 MACARRÃO TIPO ESPAGUETE 8 COM OVOS - 
EMBALAGEM 1 KG com ovos, semola de trigo 
enriquecida com ferro a acido folico, corantes naturais 
urucum e cúrcuma. CONTEM GLUTEN Prazo de 
validade mínimo 12 meses a contar a partir da data de 
entrega.  

D´MILLE D´MILL
E 

UNI
D 

705,00 4,45 3.137,25 

6 1 MACARRÃO TIPO AVE MARIA COM OVOS 500 GR 
Semola de trigo enriquecida com ferro a acido folico, 
ovos pasteurizado, corantes naturais urucum e 
cúrcuma. CONTEM GLUTEN. Prazo de validade 
mínimo 12 meses a contar a partir da data de entretga  

D´MILLE D´MILL
E 

UNI
D 

705,00 2,74 1.931,70 

7 1 ÓLEO DE SOJA REFINADO 900ML Prazo de validade 
mínimo 12 meses a contar da data de entrega  

COCAM
AR 

COCA
MAR 

UNI
D 

1.009,00 7,69 7.759,21 

8 1 FUBÁ  - EMBALAGEM 1 KG Validade mínima de 12 
meses a contar a partir da data de entrega  

SEARA SEAR
A 

UNI
D 

413,00 2,35 970,55 

9 1 FARINHA DE MANDIOCA TORRADA - 1 KG Prazo de 
validade 6 meses a contar a partir da data de entrega  

MONSIL MONSI
L 

UNI
D 

413,00 3,15 1.300,95 

11 1 Achocolatado embalagem minima 800 gr.  Contendo: 
açúcar(maximo de 16 gr de açucar nos valores 
nutricionais), cacau em pó, minerais, maltodextrina, 
vitaminas(Vitamina B1 - Vitamina B2 - Vitamina B6 - 
Vitamina B12) emulsificante lecitina de soja, 
antioxidante ácido ascórbico e aromatizante, contém 
glútem, contém traços de leite. CHOCOLATE EM PÓ, 
solúvel, enriquecido com vitaminas. Não deve formar 
grumos quando diluído ficando totalmente homogêneo 

LA 
REND 

LA 
REND 

PCT 709,00 4,15 2.942,35 
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Validade: 06 meses 
12 1 VINAGRE (FERMENTADO ACÉTICO DE ÁLCOOL 

HIDRATADO) 750 ML Validade mínima de 2 anos a 
contar da data de entrega do produto  

HEINIG HEINI
G 

UNI
D 

413,00 1,42 586,46 

14 1 Maionese - peso líquido 500grs.  Validade: 06 meses a 
contar da data de entrega 

SUAVIT SUAVI
T 

CX 425,00 4,15 1.763,75 

15 1 Sal refinado extra iodado-1kg  Validade: 02 anos a 
contar da data de entrega 

POP POP PCT 413,00 0,95 392,35 

16 1 Margarina c/ sal com no minímo 80% de lipidios 500g. 
Validade: 06 meses a contar da data de entrega 

COAMO COAM
O 

UNI
D 

413,00 4,74 1.957,62 

17 1 Fermento em pó químico 250g caracteristicas minimas: 
composição : Amido de milho; fermentos químicos 
pirofosfato ácido de sódio, bicarbonato de sódio e 
fosfato monocálcico Validade: 06 meses a contar da 
data de entrega 

D´MILLE D´MILL
E 

UNI
D 

419,00 4,05 1.696,95 

20 1 BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA - 400 G 
Ingredientes: farinha de trigo enrriquecida com ferro e 
ácido fólico, açúcar, amido de milho e/ou féculas de 
mandioca ou arrroz, gordura vegetal hidrogenada, 
açúcar invertido, coco ralado, sal refinado, fermantos 
quiímicos (bicarbonato de sódio, bicarbonato de 
amônio e pirofosfato acido de sódio), estabilizante 
lecitina de soja, aromatizante. Nos sabores coco, 
chocolate, baunilha ou leite. Prazo de validade mínimo 
10 meses a contar a partir da data de entrega 

GALO GALO UNI
D 

832,00 3,35 2.787,20 

21 1 DOCE DE LEITE PASTOSO - 400 G Sem adição de 
amido. Infredientes: leite pasteurizado padronizado 
e/ou leite em pó reconstituído, açúcar, proteínas 
lácteas, bicarboanto de sódio, enzima lactase e 
conservador sorbato de potássio Validade: 03 meses a 
contar da data de entrega 

DA 
SERRA 

DA 
SERR
A 

UNI
D 

419,00 2,57 1.076,83 

22 1 Biscoito Salgado 400grs Ingredientes: farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico (vitamina B9), 
açúcar, amido de milho, gordura vegetal hidrogenada, 
açúcar invertido, sal, fermentos químicos (bicarbonato 
de sódio e bicarbonato de amônio), emulsificante 
lecitina de soja, vitaminas 9B1, b2, B6 E PP) e 
aromatizante. Isento de produtos de origem animal. 
Contèm Glúten . Dupla embalagem  
 
 

RACINE RACIN
E 

PCT 826,00 2,89 2.387,14 

23 1 GOIABADA CASCÃO - EMBALAGEM 300 GR  
Validade: 02 anos a contar da data de entrega 

VAL VAL UNI
D 

413,00 1,35 557,55 

24 1 Leite Longa Vida - Integral - 1 Lt com validade mínima 
de 3 meses. 

POLLY POLLY CX 826,00 3,45 2.849,70 

25 1 Amido de milho - 500 grs.  
 
 
 
 
 
 

D´MILLE D´MILL
E 

PCT 413,00 3,45 1.424,85 

26 1 Milho verde em conserva lata 200gr  Validade: 02 anos 
a partir da data de entrega 

GOIÁS 
VERDE 

GOIÁS 
VERD
E 

UNI
D 

705,00 2,19 1.543,95 
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27 1 Leite condensado em caixa de 395gr.  Prazo de 
validade mínimo 10 meses a contar a partir da data de 
entrega 

MOCOC
A 

MOCO
CA 

UNI
D 

729,00 4,62 3.367,98 

28 1 Creme de leite esterilizado com 25% de gordura - 
200grs.  Validade: 03 meses a partir da data de 
entrega 

CATIVA CATIV
A 

UNI
D 

705,00 2,60 1.833,00 

30 1 Suco pronto natural embalagem 1 litro  Validade: 03 
meses a contar da data de entrega 

MARAT
Á 

MARA
TÁ 

UNI
D 

838,00 6,22 5.212,36 

39 1 ERVA MATE - TOSTADO NATURAL - 250 GR  
Validade mínima 6 meses a contar a partir da data de 
entrega 

D´MILLE D´MILL
E 

UNI
D 

705,00 2,57 1.811,85 

40 1 Polvilho Doce, grupo: fécula - Tipo 1 - 500grs  Validade 
mínima: 12 meses a contar da data de entrega 

D´MILLE D´MILL
E 

PCT 419,00 3,35 1.403,65 

62 1 ALHO A GRANEL TAMANHO UNIFORME E TÍPICO 
DA VARIEDADE, FIRME E SEM FERIMENTOS OU 
DEFEITOS  

CEASA CEAS
A 

KG 302,00 26,70 8.063,40 

 
TOTAL 

 
84.093,01 

 
Art. 3º.– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
 

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Rica, Estado 
do Paraná, aos dezesseis dias de novembro de 2020. (16/11/2020). 

 
 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE 
Prefeito Municipal 
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Portaria nº. 425 / 2020 
 

Concede Adicional de Insalubridade e dá outras 
providências. 
 
ALTAMIRO PEREIRA SANTANA, Prefeito do Município 
de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas na Lei nº 1.361/96 - (Estatuto dos 
Servidores Públicos Civis). 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º Conceder a partir do dia 16/11/2020 ao Servidor Público Municipal MESSIAS MOREIRA 
MAGALHÃES, brasileiro, maior, casado, portador da Cédula de Identidade Civil RG. nº. 
3.970.013-1-SSP/PR, e inscrito no CPF sob nº. 089.676.008-10, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Motorista-40h/s, nomeado pelo Decreto nº. 026/2012, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde deste Município, Adicional de Insalubridade no percentual de 20% (vinte por 
cento) sobre o piso salarial de seu cargo.  

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 16 de novembro de 2020. 
 

Altamiro Pereira Santana 
Prefeito Municipal 
16º Gestão Administrativa  
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Portaria nº 426/2020 
 
Concede progressão vertical a servidor público 
municipal e dá outras providências. 
 
Altamiro Pereira Santana, Prefeito do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e com base na Lei Municipal nº 
3.116/2019, artigos 37, 38, 39 e 40; 
 
Resolve: 

Art. 1º Conceder a partir do dia 16/11/2020 ao servidor público municipal abaixo 
relacionado, progressão vertical por formação e/ou aperfeiçoamento em seu respectivo 
cargo e para o nível de vencimento imediatamente superior do seu enquadramento na 
mesma referência, em conformidade com a Lei Municipal nº 3.116/2019, artigos 37, 38, 
39 e 40, como segue: 
 

Matrícula Servidor(a) Data de 
Admissão Cargo 

Nível de 
Enquadramento 

Decreto nº 
010/2020 

 
Nível Atual  

Vertical 

1027801 Raoni Murillo Molin 15/05/2014 Auxiliar Administrativo 40h GOA A 0.1.2 GOA A1 6 
 

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Alto Paraná-PR., 16 de novembro de 2020.  
 
Altamiro Pereira Santana 
Prefeito 
16º Gestão Administrativa 

  
               

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 

OBJETO DO CHAMAMENTO – CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA
SAÚDE – EXERCÍCIO DE 2.021.

A Coordenadora do Consórcio Intermunicipal de Saúde/AMUNPAR, no uso de suas atribuições em face do
processo  de  Inexigibilidade  de  Licitação  Nº  46/2020 para  contratação  de  serviços  odontológicos,
conforme Certificado de Registro Cadastral CRC - Nº46/2020, para os serviços constantes da Tabela
de Valores do CIS/Amunpar, nos códigos elencados no Anexo I -A.

01 –  RATIFICA a presente INEXIGIBILIDADE, na forma de credenciamento nestes termos:

a) Processo Nrº              : 100/2020
b) Licitação Nrº             :         46/2020
c) Modalidade                :        Inexigibilidade:
d) Data Ratificação   : 16/11/20
e) Objeto Ratificado  : CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ODONTOLÓGICOS  NA ESPECIALIDADE  DE  CIRURGIA
BUCO  MAXILO  FACIAL,  CONFORME  CHAMAMENTO
PÚBLICO 02/2020

f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Tabela de Preços Públicos – Resolução nº. 15/2020):

HYGEIA  - CENTRO MÉDICO E ODONTOLÓGICO LTDA - CNPJ: 07.762.171/0001-05

Item Qtde Unid. Especificação Vlr(R$) Total
ESTIMADO

1 1 CONSULTA CONSULTAS/PROCEDIMENTOS  ODONTOLÓGICOS,
CONFORME TEOR DO ANEXO I-A

R$ 173.034,00

Dotação orçamentária: 01.001.10.302.2009.2.024 Serviços de Odontologia
44 – 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – FONTE 013
Dotação orçamentária - Exercício 2021: 01.001.10.302.2009.2025 Serviços de Odontologia
46 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA – FONTE 013.

PARANAVAI, 16 de novembro de 2020. 

                                                     _________________________

                                                             Nair Maria Vichietti Dinis

                                              COORDENAÇÃO CIS/AMUNPAR
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====== ESTADO DO PARANÁ ====== 

 
PORTARIA Nº 152/2020 

 
FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO, Prefeito Municipal de Itaúna do 
Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Legislação em vigor: 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º - Conceder Licença Maternidade à servidora DEBORAH 

CRISTINA MOREIRA DE SA CODATO, RG. Nº 10.148.087-9/PR, no cargo de 
Assistente Social, lotada na Secretaria de Assistência Social. 

 
Artigo 2º - A Licença ora concedida, será de 180 (cento e oitenta dias) a 

partir de 30/10/2020. 
 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 30/10/2020. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 

16 dias do mês de novembro de 2020. 
 
 

FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO 
Prefeito Municipal 

 
Registre-se e Publique-se. 
AGUINALDO VARELLA CAMARA 
Secretário de Administração 

PORTARIA Nº 304/2020

SÚMULA:CONCEDE A PEDIDO DA FUNCIONÁRIA MUNICIPAL SENHORA SILVANA MENDES DO PRADO, LI-
CENÇA ESPECIAL DE 03 MESES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS...

R E S O L V E:
Artigo 1º.-Conceder LICENÇA ESPECIAL, a funcionária Sra. SILVANA MENDES DO PRADO, matricula nº 
11658, ocupante do cargo efetivo de MOTORISTA do Município de Terra Rica, relativa ao período aquisitivo de 
14/06/2011 a 13/06/2016, conforme Artigo nº. 108, da Lei Municipal nº 003/92, as quais serão gozadas de 16 de 
novembro de 2020 a 01 de dezembro de 2020.
Artigo 2º.-A mencionada Licença Especial refere-se a 16 dias remanescentes da Licença que foi interrompida 
pela Portaria Nº 229/2020.
Artigo 3º.-Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, AOS DEZESSEIS 
DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE. (16/11/2020)

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TERRA RICA
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Prefeitura do Município de Terra Rica 
Estado do Paraná 

  

DECRETO Nº 567/2020 
 
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 

MUNICÍPIO DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNICIPAL 
DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 
MUNICIPAL Nº 067/2019 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019. 

 
DECRETA: 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de Terra Rica, Estado do Paraná, autorizado a abrir no 
orçamento-programa para o exercício de 2020 um Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 75.293,90 (Setenta e Cinco Mil Duzentos e Noventa e Três Reais e 
Noventa Centavos) nas seguintes dotações: 
 
04  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA             15.383,90 
04.004 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO ESPECIAL                                             
12.367.0028.2215 Contribuição e/ou Convênio com Instituições ou Entidades do 
Terceiro SetSuperávit Financeiro Vinculado 
3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 
1405        00102 Fundeb 40% 
 
05  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                                           50.000,00 
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                Abertura 
10.302.0011.2074 Manutenção dos Serviços Especializados em Saúde e HPP 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
2505        00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 
 
05  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                                           9.910,00 
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                Abertura 
10.303.0010.2071 Atendimento a Assistência Farmacêutica                                  
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
2757        00518 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO    R$ 75.293,90 

 
Art. 2º-Para fazer face ao Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo 1º deste Decreto, 

será utilizado os seguintes recursos: 
 

I –Será utilizado cancelamento no valor R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais) na seguinte 
dotação: 
 
05  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                                           50.000,00 
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                Abertura 
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Prefeitura do Município de Terra Rica 
Estado do Paraná 

  

10.302.0011.2074 Manutenção dos Serviços Especializados em Saúde e HPP 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
2500        00000 Recursos Ordinários (Livres) 
 
TOTAL DO CANCELAMENTO     R$ 50.000,00 
 
II- Superávit Financeiro do Exercício de 2019 no valor R$ 15.383,90 (Quinze Mil 
Trezentos e Oitenta e Três Mil e Noventa Centavos) nas seguintes fontes de 
recurso: 
 
00102 Fundeb 40%....................................................................................R$ 15.383,90 
 
III- Excesso de arrecadação de receita, no valor de R$ 9.910,00 (Nove Mil 
Novecentos e Dez Reais) contabilizado na seguinte rubrica: 
 
2.4.1.8.03.4.1.01.00.00.00.00 PROGR. NAC. DE QIUAL. DA ASS. FARM. NO 
SUS (QUALIFAR-SUS) - INVESTIMENTO....................................R$ 9.910,00 
 

Art.3º- Ficam incluídas na programação financeira e no cronograma de desembolso os 
seguintes valores como segue: 

  
 Alterações Adicionais das Cotas de Receita 

 
Fonte:  0518   Novembro  R$ 9.910,00 

 
 Alterações Adicionais do Cronograma de Desembolso 

 
Fonte:  0518   Novembro  R$ 9.910,00 
Fonte:  0102   Novembro  R$ 15.383,90 
 

Art.4º-Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 
  

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO DE TERRA RICA, ESTADO 
DO PARANÁ, AO DECIMO SEXTO DIA DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO 
DE DOIS MIL E VINTE (16/11/2020). 

 
Júlio Cesar da Silva Leite 

Prefeito Municipal 

     
 
                    
          

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ. 
CNPJ: 75.458.836/0001-33 

Av. Brasil, 883, centro, CEP: 87.980.000 – Fone: (0XX) 44 – 3436-1087. 
http://www.itaunadosul.pr.gov.br/ 

AVISO DE LICITAÇÃO – NOVA DATA DE ABERTURA 
Processo Administrativo nº 97/2020 

PREGÃO  ELETRÔNICO – MENOR PREÇO POR ITEM  Nº43/2020 
Secretaria de Saúde 

 
 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE CASA DE APOIO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
HOSPEDAGEM, TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO PARA PACIENTES E 
ACOMPANHANTES EM TRATAMENTO DE SAÚDE EM CURITIBA E REGIÃO 
METROPOLITANA, conforme discriminado no Anexo – I do Edital de PREGÃO  
ELETRÔNICO – MENOR PREÇO POR ITEM  Nº43/2020, o qual deverá ser minuciosamente 
observado pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas. 
 
DIA E HORÁRIO DA SESSÃO: 30 de novembro de 2020 Às 09h00min.  
LOCAL: Portal de compras do Governo Federal - https://www.gov.br/compras/pt-br/   
 
Informamos que a ÍNTEGRA DO EDITAL estará disponível: Portal de compras do Governo 
Federal - https://www.gov.br/compras/pt-br/ , no site da Prefeitura: www.itaunadosul.pr.gov.br 
no Menu “Licitações”; bem como na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul-
PR, localizada na Av. Brasil, 883, centro, CEP: 87.980.000 – Fone: (0XX) 44 – 3436-1087. 
 

 
 Itaúna do Sul-PR, 16 de novembro de 2020. 

 
 
 

FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO 
Prefeito Municipal 
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INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ – Campus Paranavaí                                                               
AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N° 01/2020 

O INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ – IFPR - Campus Paranavaí, UASG: 158398, 
através da Comissão Especial de Licitação, torna público que realizará licitação na 
modalidade Tomada de Preços, tipo Menor Preço, critério de julgamento Menor Preço. 
Objeto: Construção de cobertura para passarelas de interligação entre os blocos do 
Campus Paranavaí, e ampliação do estacionamento por meio de reforma conforme 
condições, quantidades e especificações técnicas estabelecidas no Edital e anexos. 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 02/12/2020 às 09:00 horas – horário de Brasília  

Informações através do e-mail: licitacao.paranavai@ifpr.edu.br 

Rosana Pereira de Carvalho                                                                                              
Presidente da Comissão Especial de Licitação 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
Pregão Presencial nº 101/2019 – Sistema de Registro de Preços 

Página 1 de 1 
 

 
RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 163/2019 – ID 349 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2238/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 101/2019 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
A  presente Rescisão Parcial da Ata  tem por objeto registro de registro de preços para aquisição de equipamentos de 
copa e cozinha, conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 101/2019 - 
Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor 
caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
pelo Senhor neste ato representado por Helder Iwai Imada, Pregoeiro do Município de Paraíso do Norte, 
portador do CPF 062.389.489-06 e da Cédula de Identidade RG 9.614.561-6-SESP/PR. 
Licitante Detentora: Carol Comercial Ltda - ME, inscrita no CNPJ nº 10.867.300/0001-26, IE 904.83699-09 e 
NIRE 41600500482, com sede a Avenida Ney Braga, Nº 452 – Vila Franchello, na Cidade de Mandaguaçu, Estado 
do Paraná – CEP 87.160-000, neste ato representado por seu representante legal o Senhor Jose Aparecido Rota, 
brasileiro, empresário, portador do CPF nº 327.218.209-82 e da Cédula de Identidade RG nº 2.144.734-0/SESP/PR, 
residente e domiciliado a Avenida Ney Braga, Nº 530 – Vila Franchello, na Cidade de Mandaguaçu, Estado do 
Paraná. 
 
Especificações do(s) objeto(s), a marca, as quantidades estimadas, o preço unitário registrado 

Item Especificação dos Objetos Marca Preço Unitário 
Registrado 

3 Freezer horizontal. Com as seguintes características mínimas: 
capacidade mínima 400 litros; 2 portas; tensão/voltagem 110v; 4 pés 
com rodinhas; dreno frontal. 

CONSUL 
CHB42 

R$2.229,00 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Rescisão Parcial da Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 16 de novembro de 2020. 

 
 
 

Helder Iwai Imada 
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Jose Aparecido Rota 
Representante Legal da Detentora 

 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

   FAZ SABER a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecido 
tiverem, que encontra-se neste ofício, débitos referentes a encargos abaixo discriminados do 
contrato de financiamento imobiliários nº 844440081859-1, garantido por alienação fiduciária, 
firmado em 06/06/2012, registrado sob nº de ato R-3/15771, na matrícula 15.771, desta Serventia, 
com saldo devedor de responsabilidade de ANA PAULA DA SILVA DE SOUZA (CPF nº 
059.577.559-40). 

Encargos vencidos: 

DATA PRESTAÇÃO VALOR 
26/01/2020 91 R$ 543,07 
26/02/2020 92 R$ 533,34 
26/03/2020 93 R$ 528,85 
26/04/2020 94 R$ 499,34 
26/05/2020 95 R$ 491,82 
26/06/2020 96 R$ 484,17 
26/07/2020 97 R$ 467,17 

  TOTAL: R$ 3.547,76 
 

   I. Informo ainda, que o valor acima discriminado, correspondente à 
quantia devida em 27/07/2020, equivale a R$ 3.547,76, ao qual serão acrescidos atualização 
monetária, juros moratórios, despesas de cobrança até na data do efetivo pagamento, bem como 
os encargos vincendos no prazo da presente notificação. 

   II. Isso posto, procedo à INTIMAÇÃO de Vossas Senhorias, para que 
no PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, contados da presente data, devendo o pagamento ser 
realizado diretamente ao credor. 

   III. Na Oportunidade, esclarecemos que caso as obrigações acima 
indicadas não sejam quitadas no prazo legalmente estipulado, o CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL poderá requerer a consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26 §7º da Lei 9.514 de 1997. 

 
JOÃO GUSTAVO GARCIA NADAL 

Oficial 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

   FAZ SABER a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecido 
tiverem, que encontra-se neste ofício, débitos referentes a encargos abaixo discriminados do 
contrato de financiamento imobiliários nº 844440081859-1, garantido por alienação fiduciária, 
firmado em 06/06/2012, registrado sob nº de ato R-3/15771, na matrícula 15.771, desta Serventia, 
com saldo devedor de responsabilidade de ANTONIO MARCOS ROCHA DE SOUZA (CPF 
nº 929.876.999-72). 

Encargos vencidos: 

DATA PRESTAÇÃO VALOR 
26/01/2020 91 R$ 543,07 
26/02/2020 92 R$ 533,34 
26/03/2020 93 R$ 528,85 
26/04/2020 94 R$ 499,34 
26/05/2020 95 R$ 491,82 
26/06/2020 96 R$ 484,17 
26/07/2020 97 R$ 467,17 

  TOTAL: R$ 3.547,76 
 

   I. Informo ainda, que o valor acima discriminado, correspondente à 
quantia devida em 27/07/2020, equivale a R$ 3.547,76, ao qual serão acrescidos atualização 
monetária, juros moratórios, despesas de cobrança até na data do efetivo pagamento, bem como 
os encargos vincendos no prazo da presente notificação. 

   II. Isso posto, procedo à INTIMAÇÃO de Vossas Senhorias, para que 
no PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, contados da presente data, devendo o pagamento ser 
realizado diretamente ao credor. 

   III. Na Oportunidade, esclarecemos que caso as obrigações acima 
indicadas não sejam quitadas no prazo legalmente estipulado, o CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL poderá requerer a consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26 §7º da Lei 9.514 de 1997. 

 

JOÃO GUSTAVO GARCIA NADAL 
Oficial 

www.diariodonoroeste.com.brwww.diariodonoroeste.com.br

FOCUS 2009 - Hatch, 
completo, R$ 17.900,00. F. 
99136-5969.

ABANDONO DE EMPRE-
GO - LUIZ ANTONIO NETO 
- ME, inscrita no CNPJ 
24.276.465/0001-38, loca-
lizada na RUA PROJETA-
DA, 64 - PQ INDUSTRIAL 
III, Loanda - PR, solicita o 
comparecimento de sua 
funcionária ALESSANDRA 
SILVA DE OLIVEIRA MA-
CIEL, portador da CTPS 
nº 26297, série 00057 PR, 
dentro de 72 horas, sob a 
pena de ficar caracteriza-
do Abandono de Empre-
go, previsto no Artigo 482 
- Letra I da CLT.
Loanda 12 de novembro 
de 2020

BARATO - FIAT IDEA AD-
VENTURA, 2011, Flex, 48X 
de R$ 789,00 (fixas) - 
Fone: 99917-0588.
__________________
FIAT STRADA - Cab. Est. 
Working, Branca, 2018, 
COMPLETA. R$ 42.990,00. 
Fone: 99917-0588.
__________________
NOVO PALIO ATRACTIVE 
- 4 portas, branco, com-
pleto, 2016, conservado, 
baixa km, R$ 33.990,00. F. 
99800-1707.
__________________
PALIO FIRE - Prata, 4 por-
tas, ano 2002, com trio. 
Por R$ 9.900,00. F. 99800-
1707.

ASTRA SEDAN - 2004, 
completo, prata, super 
conservado, R$ 17.990,00. 
F. 99800-1707.

COROLLA TOYOTA - 
Completo, 2010, preto, R$ 
35.900,00. F.  99800-1707.

IMPERDÍVEL - PAJERO 
FULL, ano 2005, diesel, 
7 lugares, Top de Linha, 
conservada. R$ 43.990,00. 
Fone 99136-5969.

PEUGEOT 207 HB - XR, 
1.4, Flex, branco. Entra-
da de R$ 3.000,00 + 48x 
de R$ 699,00 fixas. Fone 
99136-5969.

CITROEN C3 - COMPLE-
TO. 2007. R$ 12.990,00. 
FONE: 99966-2100
__________________
CITROEN C4 LOUNGE - 1.6, 
turbo, automático, 2017, 
revisado, R$ 49.990,00. 
Fone 99917-0588.

FOX ROUTE - Flex, 4 por-
tas, com DH + trio, ano 
2008, R$ 17.990,00. F. 
99917-0588.

ECOSPORT XLS 1.6 - RE-
PASSE - Prata, Ano 2004. 
R$ 17.990,00. Fone 99800-
1707.
__________________
FUSION SEL - 2011, Preto, 
Top de Linha. R$ 38.999,00. 
Fone 99966-2100.
__________________
RANGER LIMITED - 2019, 
Preta, NA GARANTIA 
FORD, TOP DE LINHA. R$ 
164.900,00. Fone: 99800-
1707.

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE
LICENÇA DE INSTALAÇÃO

IVO PIERIN NETO – AGROPECUARIA inscrito no CNPJ: 06.192.437/0001-50, 
torna público que recebeu do IAT (Instituto Água e Terra) a Licença de Insta-
lação (LI), com vencimento em 13/11/2022, para a atividade Estabelecimento 
para comércio de produtos Agrotóxicos, seus componentes e afins - com ar-
mazenagem, instalada Avenida João Selhorst, 1488, Distrito de Graciosa, CEP 
87722-000 - Paranavaí/PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA 
SIMPLIFICADA

JOÃO LUIZ PASQUALI torna público que irá requerer ao IAP, a LICEN-
ÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA PARA IRRIGAÇÃO LOCALIZADA POR 
GOTEJAMENTO a ser implantada na SITIO SANTA LUZIA, situada no 
município de SÃO JOÃO DO CAIUA - PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA 
SIMPLIFICADA 

JOÃO LUIZ PASQUALI torna público que irá requerer ao IAP, a LICEN-
ÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA PARA IRRIGAÇÃO LOCALIZADA POR 
GOTEJAMENTO a ser implantada na FAZENDA PÉ DE MOLEQUE I, 
situada na BR 376 KM 117, no município de ALTO PARANÁ - PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE 
OPERAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO

COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS DE PLANALTINA - EIRELI 
(07.905.686/0001-09) torna público que requereu ao IAT, a Licença de 
Operação de Regularização para Posto de combustíveis para veículos au-
tomotores instalada Avenida Paraná, 279 - Centro - 87860-000 - Planal-
tina do Paraná/PR. 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA 
AMBIENTAL SIMPLIFICADA

CONSTRUIR LOTEADORA E INCORPORADORA LTDA, CNPJ: 36.298.091/0001-
30 torna público que recebeu do IAT, a Licença Ambiental Simplificada, para 
empreendimento de Loteamento Residencial, nº 210919 validade: 13/11/2026, a 
ser implantado no Lote 102 Rem, Gleba Patrimônio Sumaré, Distrito de Suma-
ré, município de Paranavaí, Estado do Paraná.


